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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

PORTARIA  DIREX nº 007/2018
                                                             Teresina, 24 de agosto de 2018.

Designa fiscal do contrato administrativo
vigente no âmbito da Piauí Fomento e o orienta
sobre o correto acompanhamento desse
contrato

A Diretoria Executiva da AGÊNCIA DE FOMENTO E
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. – PIAUÍ
FOMENTO, no uso das suas atribuições conferidas pelo art. 35, XIV,
do Estatuto Social,

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e normas da Lei nº 13.303/
16 e Lei nº 8.666/93;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Piauí Fomento,
especialmente designado, por força do art. 87 da Lei  13.303/16 e art.
67 da Lei 8.666/1993;

Of.  748

RESOLVE:

Art. 1º -  Designar a servidora abaixo relacionada, para exercer o
acompanhamento e a fiscalização do contrato em execução no âmbito
desta Agência de Fomento e Desenvolvimento do Estado do Piauí
S.A. – Piauí Fomento, que deverá observar o estatuído na Lei nº
13.303/16 e Lei 8.666/93 e os Decretos Estaduais nº 14.483, de 26 de
maio de 2011 e o nº 15.093, de 21 de fevereiro de 2013:

I -  JULIANA AREA LEÃO HARDI, CPF 048.128.234-39, matrícula nº
000043, Contrato nº 002/2018, Empresa Contratada: CONVICTA
AUDITORES INDEPENDENTES.

Art. 2º   -    Cientificar que responderá solidariamente, perante aos
órgãos competentes, os fiscais que atestarem o recebimento de bens
ou serviços em desacordo com o especificado no contrato.

Art. 3º  -     Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
                                   .

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Antonio Cezar Cruz Fortes
DIRETOR PRESIDENTE

Ticiana da Silva Lima
Diretora de Operações

Of. 052
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CN3040

Portaria Imepi nº 45, de 24 de agosto de 2018.

    II - O(s) Servidor(es) Designado(s) nesta Portaria, terão acesso a documentação do referido 
processo para que possam fazer o devido acopanhamento. 

      Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

      Dê-se ciência e cumpra-se.

MAYCON DANYLO ARAUJO MONTEIRO
DIRETOR GERAL

      O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IMEPI, 
em exercicio, no uso de suas atribuições legais, nomeado em conformidade com o disposto no inciso 
II, do art. 10 da lei complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, tendo em vista o(a) Contrato 
Administrativo nº 10/2018, firmado entre INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ
e a(s) empresa(s) LOGUS COPIADORAS DIGITALIZAÇÃO E SISTEMAS LTDA ME, que tem 
por objeto Contratação de empresa especializada em Locação de impressoras e multifuncionais 
através de solução de Impressão Departamental (Outsourcing de Impressão), incluindo a prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de peças e suprimentos necessários 
(EXCETO PAPEL), DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SEDE DO IMEPI.

RESOLVE:

      I - DESIGNAR para exercer a fiscalização do contrato supracitado o(s) servidor(es) AUREA 
APARECIDA DE JESUS SOUSA, inscrito(a) no CPF sob o n° 979.350.003/44, como Fiscal; JACOB
HERCULANO DE MESQUITA JUNIOR, inscrito(a) no CPF sob o n° 338.756.423/68, como Fiscal 
Substituto.

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL DELEGADO

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IMEPI-PI
Órgão delegado do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – Inmetro

Of.  374
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ

PORTARIA GSE/ADM Nº 0289/2018    Teresina-PI, 28 de agosto 2018.

Institui a Comissão de Avaliação e
Levantamento do Quadro de Necessidade de
Pessoal no âmbito da Secretaria Estadual de
Educação do Estado do Piauí.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais que lhe conferem osincisos I, II e V, artigo
91, do Regimento Interno, por meio dos Decretos de 02 de Abril de
2018, publicados no Diário Oficial do Estado do Piauí,

CONSIDERANDO que a educação é um direito social sendo dever
do Estado, prestá-la com o fito de garantir o pleno desenvolvimento
da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação
para o trabalho;
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Art. 2º. Esta Portaria terá vigência com efeito retroativo à data de 05
de Julho de 2018.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO
PIAUÍ, em Teresina (PI), 28 de agosto de 2018.

Hélder Sousa Jacobina
Secretário Estadual de Educação

Of.  255
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA  DE TECNOLOGIA  DA INFORMAÇÃO DO EST ADO DO PIAUÍ - ATI

PORTARIA  ATI. GAB. DG. N° 028/2018

Disciplina sobre substituição temporária
de Cargo na Agência de Tecnologia da
Informação do Estado do Piauí  ATI.

O Diretor Geral da Agência de Tecnologia da Informação do Estado
do Piauí  ATI, no uso das atribuições legais, que lhe confere o art. 5º,
da Lei nº 5.643, de 12 de abril de 2007.

RESOLVE:
Ar t. 1°. Designar ao cargo de Diretor Geral da Agência de Tecnologia
da Informação do Estado do Piauí- ATI, O Sr. David Amaral Avelino,
Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação da ATI, portador
da matrícula 287565-9, em substituição ao Sr. Avelyno Medeiros da
Silva Filho, Diretor Geral da ATI, afastado por motivo de férias pelo
período de 29.08.2018 a 07.09.2018.
Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
Teresina-PI, 28 de agosto de 2018.

Avelyno Medeiros da Silva Filho
Diretor Geral da ATI

Of.  554

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA  AGÊNCIA  DE
DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ – ADAPI.
PORTARIA  Nº 15.204 – 75/2018 – DG ADAPI, DE 21 DE AGOSTO
DE 2018 - O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA  DE DEFESA
AGROPECUÁRIA  DO ESTADO DO PIAUÍ – ADAPI, no uso de
suas atribuições legais, e, considerando a competência que lhe é
atribuída pelo Decreto Estadual nº 12.074, de 30/01/2006, especialmente
os inciso I, IX e XIV do artigo 2º, que regulamenta a Lei nº 5.491, de 26
de agosto de 2005 que instituiu a ADAPI; considerando fatos
relacionados no Processo Administrativo n° 15204 – 3815/2016,
relativos a débitos de prestação de contas de Guia de Trânsito Animal
- GTA e Declarações de Abate na Propriedade - DAP; considerando o
art. 164 da Lei Complementar Estadual N° 13/1994 - Estatuto dos
Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí,

RESOLVE:

Art 1º.  Determinar a instauração de Sindicância Investigativa,
conforme solicitado pelo Diretor Geral, Sr. Bernildo Duarte Val, para
apurar conduta funcional irregular atribuída a servidores desta
Agência, devido a movimentação indevida de animais sem autorização
do proprietário.

Art. 2°. Constituir Comissão de Sindicância Investigativa, composta
pelos seguintes servidores: MÁRCIO CHAVES FONTENELE (Fiscal
Agropecuário – Médico Veterinário), CAROLINE GUIMARÃES
MARQUES OLIVEIRA (Fiscal Agropecuária – Médica Veterinária) e
YARA MARIA FEITOSA BORGES para, sob a presidência do primeiro,
dar cumprimento ao artigo antecedente.

Art. 3°. Conceder a esta Comissão o prazo de 30 (trinta) dias, a partir
da publicação desta Portaria, para conclusão dos trabalhos.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA  Nº 15.204 – 77/2017 – DG ADAPI, DE 29 DE AGOSTO
DE 2018 - O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA  DE DEFESA
AGROPECUÁRIA  DO ESTADO DO PIAUÍ – ADAPI,  no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o art. 4º, inciso IX, do
Regulamento da ADAPI – Decreto Estadual n° 12.074, de 30 de janeiro
de 2006; considerando a Portaria N° 15.204 – 039/2018, de 21/05/2018,
em seu § 1° do artigo 3°;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os membros do Grupo Gestor do Plano Estratégico do
Programa Nacional de Prevenção e Erradicação da Febre Aftosa –
PNEFA, indicados por cada instituição, no âmbito do Estado do Piauí:

I) INSTITUIÇÕES PÚBLICAS

A) Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
no Piauí – SFA-PI/MAPA:
Titular: AIRTON LEÔNCIO DUTRA DA SILVA
Suplente: EDUARDO PIAUILINO MOTA

B) Secretaria de Governo do Estado do Piauí – SEGOV/PI:
Titular: ANDRÉ BORGES VALENTE
Suplente: FRANCINETE BARBOSA DE SOUSA CASTELO BRANCO

C) Secretaria de Desenvolvimento Rural do Estado do Piauí – SDR/PI:
Titular: PATRÍCIA VASCONCELOS LIMA
Suplente: FILEMON JOSÉ PARANAGUÁ

D) Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí – ADAPI:
Titular: JOSÉ IDÍLIO ALVES MOURA

CONSIDERANDO que a administração pública é regida por diversos
princípios constitucionais dentre os quais se podem enumerar os
princípios da Legalidade, Impessoalidade, Publicidade, Moralidade,
Eficiência, Supremacia do Interesse Público e Autotutela
Administrativa;

CONSIDERANDO os limites para os gastos com pessoal, impostos
pela Lei de Responsabilidade Fiscal;

CONSIDERANDO a perene necessidade do planejamento de ações
objetivando cada vez mais melhorias no gerenciamento do quadro de
pessoal no âmbito da Secretaria Estadual de Educação do Piauí;

CONSIDERANDO a viabilidade da inserção, no Plano de Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Profissionais da Educação do
Estado do Piauí, de novos cargos, mediante avaliação, pela Comissão,
que validará a efetiva demanda.
RESOLVE:

Ar t. 1º-.Instituir a Comissão de Avaliação e Levantamento do Quadro
de Necessidade de Pessoal no âmbito da Secretaria Estadual de
Educação do Estado do Piauí.

Parágrafo único – A comissão de que trata o art. 1° será composta
pelos seguintes servidores e cargos:
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Suplente: SIMONE PEREIRA BARBOSA LIMA

II - INSTITUIÇÕES PRIVADAS:

A) Federação da Agricultura e Pecuária do Estado do Piauí – FAEPI:
Titular: REGINALDO SOARES VELOSO
Suplente: AQUILES GAYOSO WALL FERRAZ

B) Associação Piauiense de Criadores de Zebu – APCZ:
Titular: ANDRÉ MAURÍCIO DE OLIVEIRA NOGUEIRA
Suplente: CINCINATO TORRES MENESES DE AREA LEÃO

C) Associação Piauiense de Suinocultores – APISUI:
Titular: PEDRO CALISTO DE OLIVEIRA
Suplente: FRANCISCO MOREIRA DA COSTA NETO

D) Associação Piauiense de Criadores de Caprinos e Ovinos –
APICCOVI:

Titular: HUGO DE MOURA NUNES
Suplente: BONIFÁCIO JOSÉ DE MOURA FILHO

Art. 2º A Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí – ADAPI
ficará responsável pela Presidência do Grupo Gestor.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Diretor Geral da ADAPI em Teresina (PI), 21 de agosto
de 2018.

BERNILDO DUAR TE VAL
Diretor Geral

Of.  449

ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ

GABINETE DO COMANDO GERAL

PORTARIA  Nº 266, DE 07 DE AGOSTO DE 2018.

Designa Oficial para a função de Comandante
da 2ª Companhia do 7º Batalhão de Polícia
Militar (2ª Cia/7º BPM) .

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei nº
3.529, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004,
incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de
27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

CONSIDERANDO a solicitação do Oficio nº 436/18   CPCE do
Comandante de Policiamento dos Cerrados, de 07 de agosto de 2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar para a função de Comandante da 2ª
Companhia do 7º Batalhão de Polícia Militar (2ª Cia/7º BPM) o Capitão
QOPM MARCOS ANTONIO GOMES FERREIRA, RGPM 10.12441-
00, cumulativamente com a função que já exerce.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO DE MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 265, DE 31 DE JULHO DE 2018.

Dispensa Oficial da função de Comandante da
2ª Companhia do 7º Batalhão de Polícia Militar
(2ª Cia/7º BPM).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da letra “b”, do
artigo 12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças
da PMPI, aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981,

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei
nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008,

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004,
incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de
27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016, e

CONSIDERANDO a solicitação do Oficio nº 436/18  CPCE do
Comandante de Policiamento dos Cerrados, de 07 de agosto de 2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar da função de Comandante da 2ª Companhia
do 7º Batalhão de Polícia Militar (2ª Cia/7º BPM) o Capitão QEOPM
MISAEL  COSTA, RGPM 105114073-7.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor a contar
da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LINDOMAR CASTILHO DE MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

Of.  137

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO MEIO AMBIENTE E  RECURSOS HÍDRICOS
ESTADO DO PIAUÍ
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AVISO DE LICIT AÇÃO

PROCESSO Nº 04/2018-CPL   PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2018

DE MATERIAL  DE LABORATORIO, (Portaria nº 448, de 13/09/
2002), anexo I para o Hospital Estadual Dr. Julio Hartman.

Levamos ao conhecimento dos interessados, que o Hospital
Estadual Dr. Júlio Hartman, através da Secretaria Estadual de Saúde/
SESAPI, fará realizar licitação, na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL , TIPO MENOR PREÇO POR LOTE E
ADJUDICAÇÃO POR LOTE, nos termos da Lei nº 10.520/02 e
subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas alterações, no próximo dia 13
DE SETEMBRO DE 2018, ÀS 10:00 HORAS, conforme as seguintes
especificações:

Objetivo do Pregão: selecionar a melhor proposta
para AQUISIÇÃO DE MATERIAL  DE LABORATORIO,
conforme especificações e quantidades dos itens objeto
desta licitação descrita no Edital de Pregão Presencial, para
o Hospital Estadual Dr. Julio Hartman, através da Secretaria
de Estado da Saúde/SESAPI;

Informamos que as despesas são provenientes de
Recurso do Tesouro do Estado oriundos da SESAPI, no
Elemento de Despesa 33.90.30;- MA TERIAL  DE
LABORATÓRIO

Fonte de Recursos: Recurso do Tesouro do Estado
oriundos da SESAPI;
As propostas deverão ser apresentadas em 02 envelopes
fechados e lacrados, sendo ENVELOPE 01 – Proposta
de Preços e ENVELOPE 02 – Documentos de
Habilitação;
Julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE.

O presente Edital e maiores informações poderão ser solicitados junto
à Comissão Permanente de Licitação – CPL do Hospital Estadual Dr.
Julio Hartman, situado na Rua Mal. Deodoro, 874, Centro, Esperantina
–PI, Fone: (86) 3383-1193, no horário das 08:00 às 13:00 Horas.

Esperantina (PI), 28 de agosto de 2018.
_____________________________

Pregoeiro
_____________________________

Presidente da CPL
Of.  163

AVISO DE LICIT AÇÃO

PROCESSO Nº 13/2018-CPL   PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2018

AQUISIÇÃO DE MA TERIAL  DE LANCHES E FRIOS E BEBIDAS,
(Portaria nº 448, de 13/09/2002), anexo I para o Hospital Estadual
Dr. Julio Hartman.

Levamos ao conhecimento dos interessados, que o Hospital
Estadual Dr. Júlio Hartman, através da Secretaria Estadual de Saúde/
SESAPI, fará realizar licitação, na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL , TIPO MENOR PREÇO POR LOTE E
ADJUDICAÇÃO POR LOTE, nos termos da Lei nº 10.520/02 e
subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas alterações, no próximo dia 13
DE SETEMBRO DE 2018, ÀS 11:00 HORAS, conforme as seguintes
especificações:

Objetivo do Pregão: selecionar a melhor proposta para
AQUISIÇÃO DE LANCHES E FRIOS E BEBIDAS, conforme
especificações e quantidades dos itens objeto desta licitação descrita
no Edital de Pregão Presencial, para o Hospital Estadual Dr. Julio
Hartman, através da Secretaria de Estado da Saúde/SESAPI;

Informamos que as despesas são provenientes de
Recurso do Tesouro do Estado oriundos da SESAPI, no
Elemento de Despesa 33.90.30;- LANCHES E FRIOS E
BEBIDAS

Fonte de Recursos: Recurso do Tesouro do Estado
oriundos da SESAPI;
As propostas deverão ser apresentadas em 02 envelopes
fechados e lacrados, sendo ENVELOPE 01 – Proposta
de Preços e ENVELOPE 02 – Documentos de
Habilitação;
Julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE.

O presente Edital e maiores informações poderão ser solicitados junto
à Comissão Permanente de Licitação – CPL do Hospital Estadual Dr.
Julio Hartman, situado na Rua Mal. Deodoro, 874, Centro, Esperantina
–PI, Fone: (86) 3383-1193, no horário das 08:00 às 13:00 Horas.

Esperantina (PI), 28 de agosto de 2018.
_____________________________

Pregoeiro
_____________________________

Presidente da CPL
Of.  164

AVISO DE LICIT AÇÃO

PROCESSO Nº 07/2017-CPL  PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2018

AQUISIÇÃO DE MA TERIAL  DE CONSTRUÇÃO, (Portaria nº 448,
de 13/09/2002), anexo I para o Hospital Estadual Dr. Julio Hartman.

Levamos ao conhecimento dos interessados, que o Hospital
Estadual Dr. Júlio Hartman, através da Secretaria Estadual de Saúde/
SESAPI, fará realizar licitação, na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL , TIPO MENOR PREÇO POR LOTE E
ADJUDICAÇÃO POR LOTE, nos termos da Lei nº 10.520/02 e
subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas alterações, no próximo dia 13
DE SETEMBRO DE 2018, ÀS 12:00 HORAS, conforme as seguintes
especificações:

1) Objetivo do Pregão: selecionar a melhor proposta para
AQUISIÇÃO DE MA TERIAL  DE CONSTRUÇÃO,
conforme especificações e quantidades dos itens objeto
desta licitação descrita no Edital de Pregão Presencial,
para o Hospital Estadual Dr. Julio Hartman, através da
Secretaria de Estado da Saúde/SESAPI;

2) Informamos que as despesas são provenientes de
Recurso do Tesouro do Estado oriundos da SESAPI,
no Elemento de Despesa 33.90.30;- MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO.

3) Fonte de Recursos: Recurso do Tesouro do Estado
oriundos da SESAPI;

4) As propostas deverão ser apresentadas em 02
envelopes fechados e lacrados, sendo ENVELOPE 01 –
Proposta de Preços e ENVELOPE 02 – Documentos de
Habilitação;

5) Julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE.
O presente Edital e maiores informações poderão ser solicitados junto
à Comissão Permanente de Licitação – CPL do Hospital Estadual Dr.
Julio Hartman, situado na Rua Mal. Deodoro, 874, Centro, Esperantina
–PI, Fone: (86) 3383-1193, no horário das 08:00 às 13:00 Horas.

Esperantina (PI), 28 de agosto  de 2018.
_____________________________

Pregoeiro
_____________________________

Presidente da CPL
Of.  165
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMPANHIA  METROPOLIT ANA DE TRANSPORTES PÚBLICOS

AVISO DE LICIT AÇÃO

ADIAMENTO DA TOMADA DE PREÇO Nº 001/2018

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio da
Companhia Metropolitana de Transportes Públicos  CMTP, com sede
na Av. Miguel Rosa nº 2885/N  Centro, através da Comissão
Permanente de Licitações, torna público, para conhecimento dos
interessados, a licitação acima referenciada, de acordo com a Lei Nº
8.666 de 21/06/93 e suas alterações, tendo como objeto a
complementação dos serviços de recuperação da Via Férrea, nos
trechos operada pela Companhia Metropolitana de Transportes
Públicos - CMTP, mediante as condições estabelecidas no edital e
seus anexos. As empresas interessadas poderão obter o Edital de
Tomada de Preço e seus anexos e informações junto à Comissão
Permanente de Licitação, no edifício Sede da CMTP. A presente
licitação foi adiada para às 10h00, do dia 17 (dezessete) de setembro
de 2018 e a sessão de recebimento e abertura dos envelopes se
realizará na Sala de Licitações no edifício Sede da CMTP, em
conformidade com o art. 21, § 4º da Lei nº 8.666/93. Para adquirir o
Edital completo, trazer 01 (um) CD-R ou pen-drive para cópia ou
solicitar através do e-mail metro_teresina@yahoo.com.br, no horário
de 7:30 às 13:30 horas. Informações através do telefone (86) 3216-
1991.

Teresina (PI), 28 de agosto de 2018

Firmino Luiz C. Aleixes
Presidente da Comissão de Licitação da CMTP

VISTO:

Antônio Luiz Cronemberger Sobral
Diretor-Presidente da CMTP

Of.  145

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO-SEDUC/PI

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2018

O Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado da Educação
SEDUC/PI dá ciência a todos que realizará Tomada de Preços nº 006/
2018, do tipo “Menor Preço por Lote”, regida pela Lei Federal nº
8.666, de 21/06/93 e suas alterações, Processos Administrativos nº
0015102/2018, cujo objeto consiste na Instalação de Rede de
Distribuição em Média Tensão Compacta e Subestação nas
Universidades Abertas do Piauí nos municípios de Altos, Baixa Grande
do Ribeiro, Barra DAlcântara, Paulistana, Santa Rosa e São João da
Fronteira, no Estado do Piauí. ABERTURA: 17/09/2018 às 10h00min.
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Unitário. VALOR DO
EDITAL: R$ 30,00 (trinta reais) não reembolsáveis, pagáveis a SEDUC/
PI, Conta 112.935-X, Agência 3791-5, Banco do Brasil, com a devida
autenticação. RECURSOS: Fonte: 16 (Credito Interno).
INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação da
SEDUC/PI, Centro Administrativo, Av. Pedro Freitas, s/n, blocos D e
F  Térreo, nesta Capital. Fone: (86) 3216-3239/3212. E-mail:
licitacao.seducpi@gmail.com.

Teresina (PI), 29 de agosto de 2018.

Leovidio Bezerra Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of.  352

AVISO DE CANCELAMENT O

Informa- se o cancelamento do TERMO DE FOMENTO nº
02/2018, celebrado entre a Fundação dos Esportes do Piauí
FUNDESPI e a ASSOCIAÇÃO BURITIGRANDENSE ESPORTE
CLUB , cujo objeto é a celebração de convênio para apoio financeiro
à Entidade Associação Buritigrandense Esporte Club, para aquisição
de recursos para desenvolvimento de uma escolinha de base nos
esportes de voleibol e futebol, em razão de erro formal.

Teresina, 28 de agosto de 2018.

JOSÉ RIBAMAR DE ARAÚJO FILHO
PRESIDENTE DA FUNDESPI

Of.  839

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ  FUNDESPI

O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar as publicações
abaixo:

Processo nº 473 /2018 – Inexigibilidade  de licitação nº 460/2018
Empresa: NORT MED Objeto: Equip. b. braum

Valor: 6.930,00  Fundamentação: Art.25 caput da Lei 8.666/93

Processo nº 484 /2018 - Dispensa  de licitação nº 471 /2018
Empresa: DIST. DENTAL FLORIANO Objeto:Inst. odontológico
Valor: 305,25 Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Of.  140

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL  REGIONAL  TIBÉRIO NUNES-HR TN
FLORIANO-PI

ERRATA
ERRATA DO ESTRATO DE REGISTRO GERAL Nº XXI/2018 – DL/
SLC/SEADPREV/PI
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº AA.002.1.013240/16-79 - DL/SLC/
SEADPREV/PI
MODALIDADE: PREGÃO SOB A FORMA PRESENCIAL Nº 06/2017
- DL/SLC/SEADPREV/PI
Errata que se faz para retificar o Extrato de Registro Geral nº XXI/2018,
publicado no Diário Oficial do Estado do Piauí, Nº 161 , página 153,
dia 28 de agosto de 2018, referente ao PREGÃO SOB FORMA
PRESENCIAL Nº 06/2017- DL/SLC/SEADPREV/PI, que tem como
objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
DE EXPEDIENTE CONTEMPLANDO TODOS OS ÓRGÃOS QUE
COMPÕEM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
Onde se lê:
· Os pedidos de liberação desta ARP, a serem realizado pelos órgãos

participantes, a esta SEADPREV/PI, deverão ser confecionadas
com reserva de 25% (vinte e cinco por centos) do total do pedido
destinados a ME e EPP. Ressaltamos que 75% (setenta e cinco por
centos) do restante do mesmo pedido deverá ser destinados as
empresas NÃO enquadradas como ME e EPP (Decreto nº 16.212/
15).

Leia-se:
· Os pedidos de liberação desta ARP, a serem realizados pelos órgãos

participantes, a esta SEADPREV/PI, deverão ser confeccionados
com reserva de 25% (vinte e cinco por cento) do total dos pedidos
destinados a ME e EPP (cota reservada e exclusiva). Ressaltamos
que 75% (setenta e cinco por cento) do restante do mesmo pedido
deverá ser destinado aos itens que compõem a cota principal.

Of.  323

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA-
SEADPREV/PI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL  REGIONAL  EUSTÁQUIO PORTELA�

�
�����������	�
������

	�
������
����������
	�
�����
������������	
������	���������	��
�����	���	��	����������������
���	

	�
��������� ��	 �����	  �	 �����	 !	 ���	 �� �	 �	 ����"�	 ����	 ���	 ��	
#��$��������������	

�������������%&'()	�%&*&�+,-.	 ��	����/��$��
���������01,*,2()	3&	�4*	3&	�)5,�6-�	
��������������
7	/��������	 89,�:&	&	:%;*	<,.	:%&5&�:)*	&	3&5	%&-,*=�	

�.-**,>,+-2()	��*:,:1+,)�-.?	
� � � � �

�.-**,>,+-2()	

@1�+,)�-.?	
� � � � � � � � � ����� ���������� !"#$%&�'��� ��� (�

� � �
���� ��)*$ ���� �� �� � �

� � � � � ����� ��+$',!,#��� !"#$%&�'!�� ��� (� ��
� �

���� ��-*./*$ ���� 0� �� ��
� � � � � � �

�*:%1:1%-	�%)'%-<4:,+-?	
� � � � �

-:1%&5-	3-	

 &*A&*-		

�

0� 0� � �� 0� ��
� � � ����� ��1����!"!��� �� �� �� 0� � -*.#2#"#$%��� �� ��

� � � � � � � ����� ��� ���

31��4��%'5��6��76�8�� �� �� � ��
�
@)�:&	3&	
&+1%*)*?	 �� �� �� �� � � � �� �� ��

	

1��9����/	83)5&=	<&*&*��
���������--�
��+����/�	3&	-')*:)	3&	/��$�	
�--�
��+��-?	 �&.)	 �)�:%-:-�:&?	 �1+B.,-	 C-%,-	  -�:-*	 C-%%&,%)*D	 ,%&:)%-��&%-.�	 �&.-	
+)�:%-:-3-?	@%-�+,*+)	E-**,)	�&%&,%-	&	�,.9-	D	�%)+1%-3)%�	

	
�-.&�2-	3)	�,-1B�	/�	3&	-')*:)	3&	/��$�	

	

�*:;2'!��!�'!��!$%!7��!��#'��7�
�'�#%��!<�#�!2�<�=��1�

�
�

�
�����������	�
������

	�
������
���������
	�
�����
������������	
������	���������	��
�����	���	��	����������������
���	

	�
��������������	����	 �	�����	!!���!�"��#�	 ���	 ��	����#���!�������"��	
�������������$%&'(	�$%)%�*+,-	 ��	��#�!��#��
������� ��� ��	�������� �(�.$,.,/'(	 0%	 �12$%),	 2,$,	 �$%).,/'(	 0%	 �%$3+/()	 0%	
4,�5.%�/'(	%	
%2,$()	%	�$%).,/'(	0%	�%$3+/()	0%	��6($17.+*,�		

����������	�
��������$%).,/'(	0%	�%$3+/()	0%	4,�5.%�/'(	%	
%2,$()	8�(.%	�9�	
��������������
:	����;����	 8*+�<5%�.,	%	.$=)	1+-	<5,.$(*%�.()	%	)%.%�.,	$%,+)9�	

�-,))+6+*,/'(	��).+.5*+(�,->	
� � � � �

�-,))+6+*,/'(	

?5�*+(�,->	
� � � � � � � � � ���� ������ ���!"#$%&'�( �� �� )�

� � �
��� ��*+%!� �� � �� � �

� � � � � ����� ��,%(-"-$���!"#$%&'�("�� �� �� .�
� �

���� ��/+01+%!� �� 2� �� ��
� � � � � � �

�).$5.5$,	�$(&$,17.+*,>	
� � � � �

,.5$%@,	0,	

 %)2%),		

�

2� 2� 3� �� 2� 3�
� � � ���� ��4� ��"#"��� �� �� �� 2� � /+0$5$#$%& �� �� ��

� � � � � � � ����� ���!� �

64� 7��&(8��9��:9�;�� �� �� <� ��
�
?(�.%	0%	
%*5$)()>	 �� �� �� �� � � � � �� ��

	

4��=����!	80(@%9	1%)%)��
���������//�
��,����!�	0%	,&().(	0%	!��#�	
�//�
��,��/>	 �%-(	 �(�.$,.,�.%>	 �5*A-+,	 4,$+,	  ,�.,)	4,$$%+$()B	 +$%.($,��%$,-�	 �%-(	
*(�.$,.,0(>	��.C�+(	�D%-	0%	�(5),	B	
%2$%)%�.,�.%	�%&,-�	
	

E,-%�/,	0(	�+,5A�	!�	0%	,&().(	0%	!��#�	

	

�+>?5("��"�("��"%&":��"��$(� :�
�(�$& �"@�$�"5�@�A��4�

�
�

�����������	�
������

	�
������
��������
	�
�����
������������	
������	���������	��
�����	���	��	����������������
���	
	�
����������	
	 	����!���	�	�" �
	��
�������	���	 ��	����#$�#��������%��	
�������������&'()*	�&'+'�,-./	 ��	��#�$��#��
������� ��� ��	�������� �*�0&.0.1)*	 2'	 �34&'+.	 4.&.	 �&'+0.1)*	 2'	 �'&5-1*+	 2'	
!.�60'�1)*	'	
'4.&*+	'	�&'+0.1)*	2'	�'&5-1*+	2'	��7*&380-,.�		

����������	�
��������&'+0.1)*	2'	�'&5-1*+	2'	��7*&380-,.	9�*0'	��:�	
��������������
;	���#�����	 9<6.&'�0.	'	63	3-/	'	*-0*,'�0*+	&'.-+:�	

�/.++-7-,.1)*	��+0-06,-*�./=	

� � � � �

�/.++-7-,.1)*	

>6�,-*�./=	

� � � � � � � � � ���� ������ ���!"#$%&'�( �� �� )�
� � �

��� ��*+%!� �� � �� � �
� � � � � ����� ��,%(-"-$���!"#$%&'�("�� �� �� .�

� �
���� ��/+01+%!� �� 2� �� ��

� � � � � � �

�+0&606&.	�&*(&.380-,.=	

� � � � �

.06&'?.	2.	

�'+4'+.		

�

2� 2� 3� �� 2� 3�
� � � ���� ��4� ��"#"��� �� �� �� 2� � /+0$5$#$%& �� �� ��

� � � � � � � ����� ���!� �

64� 7��&(8��9��:9�;�� �� �� <� 2�
�
>*�0'	2'	
',6&+*+=	 �� �� �� �� � � � � �� ��

	

4��=����$	92*?':	3'+'+��
���������//�
��,����$�	2'	.(*+0*	2'	$��#�	
�//�
��,��/=	 �'/*	 �*�0&.0.�0'=	 �6,@/-.	 !.&-.	 �.�0.+	 !.&&'-&*+A	�-&'0*&.��'&./�	 �'/.	
�*�0&.0.2.=	�B**�'	
.6/C	 .&D*+.	.+,-3'�0*	A	
'4&'+'�0.�0'	�'(./�	

	

E./'�1.	2*	�-.6@�	$�	2'	.(*+0*	2'	$��#�	

	

�+>?5("��"�("��"%&":��"��$(� :�
�(�$& �"@�$�"5�@�A��4�

�
�

Of.  159

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE CULTURA DO PIAUÍ -SECULT

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0257/2018
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.001289/18-00
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí  SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): JEFERSON DE SOUSA GOMES
CPF do Contratado: 067.379.553-55
Resumo do Objeto do Contrato: referente à apresentação musical da
banda “XOTE DO BAIÃO” no Arraia do Bairro Cabral no município
de  Teresina/PI, com recursos oriundos de Custeio, no valor de R$
5.000,00 (Cinco Mil reais)
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 06/06/2018
Valor Global: R$ 5.000,00 (Cinco Mil reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.36
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: MARLENILDES LIMA
DA SILVA (BID LIMA)
Pela contratada: JEFERSON DE SOUSA GOMES.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0255/2018
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.001285/18-67
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí  SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): JEFERSON DE SOUSA GOMES
CPF do Contratado: 067.379.553-55
Resumo do Objeto do Contrato: referente à apresentação musical da
banda “TRIO CARIRE” no Arraia da Rua Manoel Marques Furtado
no bairro Memorare no município de  Teresina/PI, com recursos
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ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ

QUARTEL DO COMANDO GERAL

EXTRATO DO TERMO DE PRORROGAÇÃO
DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. AC.002.1.001841/18-85-PMPI
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ,
CNPJ Nº 07.444.159/0001-44
OBJETO: COTURNO TÁTICO NA COR PRETA
ATA: Ata de Registro de Preços Setorial nº III/2017-PMPI,
Publicada no DOE/PI nº 164 de 31.08.2017,
oriunda do Pregão Eletrônico nº. 07/2016 – PMPI,
Processo nº. AA.028.1.015811/16 – PMPI.
VIGÊNCIA INICIAL ATÉ: 30.08.2018
EFEITOS PRORROGADOS ATÉ: 30.08.2019.
DATA DE ASSINATURA: 29 DE AGOSTO DE 2018.
SIGNATÁRIOS: LINDOMAR CASTILHO MELO –
CEL PM – COMANDANTE GERAL DA PMPI;
PRISCILA PAPALE MASSOTE -REPRESENTANTE LEGAL

Of.  310

oriundos de Custeio, no valor de R$ 5.000,00 (Cinco Mil reais)
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 06/06/2018
Valor Global: R$ 5.000,00 (Cinco Mil reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.36
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: MARLENILDES LIMA
DA SILVA (BID LIMA)
Pela contratada: JEFERSON DE SOUSA GOMES.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0313/2018
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.001284/18-54
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí   SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): JEFERSON DE SOUSA GOMES
CPF do Contratado: 067.379.553-55
Resumo do Objeto do Contrato: referente à apresentação musical da
banda “TRIO CARIRE” no 13º Arraia da Quadrilha Revelação
Nordestina no município de Teresina/PI, com recursos oriundos de
Custeio, no valor de R$ 5.000,00 (Cinco Mil reais)
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 06/06/2018
Valor Global: R$ 5.000,00 (Cinco Mil reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.36
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: MARLENILDES LIMA
DA SILVA (BID LIMA)
Pela contratada: JEFERSON DE SOUSA GOMES.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0258/2018
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.001280/18-13
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí  SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): JEFERSON DE SOUSA GOMES
CPF do Contratado: 067.379.553-55
Resumo do Objeto do Contrato: referente à apresentação musical da
banda “FORRÓ RASTEIRO” no Arraia do Bairro Nova Brasília no
município de Teresina/PI, com recursos oriundos de Custeio, no valor
de R$ 5.000,00 (Cinco Mil reais)
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 06/06/2018
Valor Global: R$ 5.000,00 (Cinco Mil reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.36
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: MARLENILDES LIMA
DA SILVA (BID LIMA)
Pela contratada: JEFERSON DE SOUSA GOMES.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0210/2018
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.001154/18-61
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí  SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): FERNANDO ANTONIO TIMOTEO BRAZ
CPF do Contratado: 353.656.413-53
Resumo do Objeto do Contrato: referente à “OFICINA DE TEATRO”
no município de Barras/PI, com recursos oriundos de Custeio, no
valor de R$ 5.000,00 (Cinco Mil reais)
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 06/06/2018
Valor Global: R$ 3.600,00 (Três Mil e Seiscentos reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.36
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: MARLENILDES LIMA
DA SILVA (BID LIMA)
Pela contratada: FERNANDO ANTONIO TIMOTEO BRAZ.

Of.  170

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí

EXTRATO DE TERMOS DE COOPERAÇÃO T
ÉCNICA - PROJUR/2018

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 05/2018
COOPERANTES: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí
- ADAPI e a PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL DE TELHA - PI
OBJETO: ações e atividades a serem desenvolvidas em parceria entre
a ADAPI e a PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL DE TELHA – PI
visando o atendimento às normas zoofitossanitárias, para uma maior
eficiência do serviço de defesa agropecuária e o desenvolvimento do
agronegócio
VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos
DATA DA ASSINATURA: 24/04/2018

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 14/2018
COOPERANTES: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí
- ADAPI e a PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS - PI
OBJETO: ações e atividades a serem desenvolvidas em parceria entre
a ADAPI e a PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS – PI visando o
atendimento às normas zoofitossanitárias, para uma maior eficiência
do serviço de defesa agropecuária e o desenvolvimento do
agronegócio
VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos
DATA DA ASSINATURA: 21/08/2018

EXTRATO DE TERMOS DE CONVÊNIO - PROJUR/2018

TERMO DE CONVÊNIO N° 82/2018
CONVENENTES: Fundação Universidade Federal do Piauí – FUESPI
e a Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí - ADAPI
OBJETO: proporcionar aos alunos regularmente matriculados e
freqüentando nos cursos de Graduação, Bacharelado/Licenciatura, a
concessão de estágio obrigatório, condições de complementação do
ensino e da aprendizagem.
VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos
DATA DA ASSINATURA: 10/08/2018

Of.  449
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COORDENADORIA  DE DESENVOLVIMENT O
SOCIAL E LAZEER – CDSOL

         TERMO DE ADJUDICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 45/2018

Através do presente termo, fica adjudicado à empresa
CONSTRUTORA RODRIGUES E SOUSA LTDA EPP (CNPJ
nº.11.001.074/0001-69), com o valor cotado equivalente a um total
de R$ 533.794,42 (Quinhentos e trinta e três mil, setecentos e
noventa e quatro reais e quarenta e dois centavos), o objeto constante
de processo de licitação Tomada de Preços nº. 45/2018:Pavimentação
de em paralelepípedo nas vias públicas no Município de Jacobina-PI,
consoante ata de abertura, habilitação e julgamento.

Teresina, 29 de Agosto de 2018.

MIKAEL  LUAN DE ASSIS BARROS
Presidente da Comissão de Licitação-CDSOL/PI

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS nº. 45/2018

Tendo em vista decisão proferida pela Comissão Permanente de
Licitação, designada através de Portaria nº. 021/2017, HOMOLOGO,
nesta data, a referida decisão constante da ata anexa considerando
vencedor da licitação, objeto do processo licitatório TOMADA DE
PREÇOS nº. 45/2018, a licitante CONSTRUTORA RODRIGUES E
SOUSA LTDA EPP (CNPJ nº.11.001.074/0001-69), com o valor
cotado equivalente a um total de R$ 533.794,42 (Quinhentos e trinta
e três mil, setecentos e noventa e quatro reais e quarenta e dois
centavos),

Teresina, 29 de Agosto de 2018.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora Estadual de Desenvolvimento Social e Lazer

Of.  568
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DAS CIDADES

                                       AVISO DE RETIFICAÇÃO

No Extrato Termo de Convênio n° 018/2018, publicado no DOE N° 40
no dia 01 de março de 2018 página 28.

Onde se lê: “CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
45.101.15.451.0021.1059 PROJETO DE ATIVIDADE 1059; NATUREZA
DE DESPESA: 444041 E FONTE DE RECURSO 00”.

Leia-se: “CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
45.101.15.451.0021.1059 PROJETO DE ATIVIDADE 1059; NATUREZA
DE DESPESA: 444041 E FONTE DE RECURSO 00/17”

Teresina (PI), 29 de agosto de 2018.

MÁRCIO  XIMENES CAVALCANTI
Diretor da DUAGM

Of.  047

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DAS CIDADES – SECID

Of.  046

TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO Nº 37/2017.
Processo administrativo Nº AA.013.1.000722/16.
Nome do Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98
Nome do Contratado: POTY CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA – ME.
CNPJ do Contratado: 17.323.084/0001-05.
Resumo do Objeto do Aditivo: O presente termo aditivo refere-se a
replanilhamento sem reflexo financeiro, mantido o contrato original
em R$ 477.676,35 (quatrocentos e setenta e sete mil, seiscentos e
setenta e seis reais e trinta e cinco centavos), conforme planilha
orçamentária  parte integrante deste instrumento e prorrogação do
prazo de execução contratual por mais 90 (noventa) dias, expirando
em 21/11/2018.
Data de Assinatura do Aditivo: 23  de agosto de 2018.
Signatários do contrato: Pela Contratante: Deusval Lacerda de Moraes
 e Pela Contratada: Bruno Rufino da Silva Moura.

Deusval Lacerda de Moraes
Secretario de Estado da Infraestrutura do Piauí-SEINFRA/PI

Of. 648

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA
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AVISO DE RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
DE PREÇOS DA CONCORRÊNCIA Nº 023/2018

         O Presidente da Comissão Especial de Licitação do Departamento
de Estradas de Rodagem do Estado do Piauí - DER/PI, constituída pela
Portaria Nº 069, de 10 de julho de 2018, torna público para conhecimento
dos interessados, o resultado da licitação em tela, na forma exposta na
Ata datada de 29 de agosto de 2018, cuja classificação é a seguinte,
após a análise das propostas de preços: LOTE II: Empresa Vencedora
– QUALITYSERV CONSTRUTORA SERVIÇOS E REFORMA LTDA -
ME, valor da proposta: R$ 563.221,18 (quinhentos e sessenta e três
mil, duzentos e vinte e um reais e dezoito centavos); LOTE III: Empresa
Vencedora - CONSTRUTORA SANTA INÊS  LTDA, valor da proposta:
R$ 782.326,55 (setecentos e oitenta e dois mil, trezentos e vinte e seis
reais e cinquenta e cinco centavos); LOTE IV: Empresa Vencedora -
CONSTRUTORA SANTA INÊS  LTDA, valor da proposta: R$
697.814,12 (seiscentos e noventa e sete mil, oitocentos e quatorze
reais e doze centavos); LOTE V: Empresa Vencedora - CONSTRUTORA
SANTA INÊS  LTDA, valor da proposta: R$ 461.551,04 (quatrocentos
e sessenta e um mil, quinhentos e cinquenta e um reais e quatro
centavos); LOTE VI: Empresa Vencedora – CONSTRUTORA SANTA
INÊS  LTDA, valor da proposta: R$ 871.912,53 (oitocentos e setenta e
um mil, novecentos e doze reais e quarenta e cinquenta e três centavos).
O LOTE I foi declarado de deserto tendo em vista a não participação
de empresa interessada. A ata e as propostas de preços apresentadas
pelas licitantes, que consubstanciou a decisão acima prolatada,
encontram-se à disposição das interessadas, no horário normal de
expediente deste órgão.

Teresina, 29 de agosto de 2018.

Proc. Aut. Clóvis Portela Veloso
Presidente da CEL/DER-PI

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2018

O Diretor Geral do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO PIAUÍ - DER/PI, torna público, para conhecimento
dos interessados e para que surta os feitos legais pertinentes que
homologou e adjudicou o certame licitatório referenciado, em que foi
considerada vencedora a proposta de preço apresentada pela
empresa CONSTRUTORA SANTA INÊS LTDA, no valor de R$
887.026,23 (oitocentos e oitenta e sete mil, vinte e seis reais e vinte e
três centavos), tudo conforme Relatório Final da COPEL e Termo de
Homologação constante do Processo Administrativo No 0800/2018.

Teresina, 29 de agosto de 2018.

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

AVISO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2018

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ -
DER, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público
que no dia 12 (doze) de julho de 2018 declarou VENCEDORA do
certame licitatório em epígrafe a empresa: TRATORCENTER PEÇAS
E SERVIÇOS LTDA, com proposta financeira no valor de R$
683.240,93 (duzentos e oitenta e três mil, duzentos e quarenta reais e
noventa e três centavos). O inteiro teor da ata pode ser analisado
pelos interessados na sede do DER-PI, na Av. Frei Serafim, 2492.
Centro, nesta Capital.

Teresina, 29 de agosto de 2018.

Adv. Marcos Carvalho Portela Santos
Presidente da COPEL/DER/PI

Of. 681

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 019/2018.
CONTRATANTE:  Banco Daycoval S/A.
CONTRATADA: Agência de Tecnologia da Informação do Estado
do Piauí/ ATI.
OBJETO: Permissão de acesso ao sistema de consignações do
Estado do Piauí, para implantação de códigos consignados na folha
de pagamento dos servidores públicos do Estado do Piauí.
VALOR:  O valor será por linha impressa no contracheque de cada
servidor, equivalente à quantidade de lançamentos conforme tabela
da Instrução Normativa 010/2015.
PRAZO DE VIGÊNCIA : tem vigência 01 (um) ano, contados da data
de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 21.08.2018.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 061/2018
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de São João da Fronteira -PI.
CONTRATADA: Agência de Tecnologia da Informação do Estado
do Piauí/ ATI.
OBJETO: Prestação pela contratada à contratante de serviços de
suporte e manutenção de domínio para o endereço do site
www.saojoaodafronteira.pi.gov.br na Internet.
VALOR:  O valor de R$ 99,99 (noventa e nove reais e noventa e nove
centavos) mensais pelo suporte e manutenção do domínio.
FONTE DE RECURSOS:
Exercício: 2018.
Ente: 1.
Unidade Gestora: 02.11.00.
Natureza da Despesa: 3.3.90.39
Programa de Trabalho: 04.131.0012.2090.0000
DATA DA ASSINATURA: 13.07.2018.
PRAZO DE VIGÊNCIA : O presente contrato tem vigência de 12(doze)
meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado
por iguais períodos até o limite previsto em lei.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 01/2018
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de Simplício Mendes -PI.
CONTRATADA: Agência de Tecnologia da Informação do Estado
do Piauí/ ATI.
OBJETO: Prestação pela contratada à contratante de serviços de
suporte e manutenção de domínio para o endereço do site
simpliciomendes.pi.gov.br na Internet.
VALOR:  O valor de R$ 99,99 (noventa e nove reais e noventa e nove
centavos) mensais pelo suporte e manutenção do domínio.
FONTE DE RECURSOS:
Exercício: 2018.
Ente: 02.02.00.
Unidade Gestora: 02.02.00.
Natureza da Despesa: 33.90.39
Programa de Trabalho: 20.08
DATA DA ASSINATURA: 10.07.2018.
PRAZO DE VIGÊNCIA : O presente contrato tem vigência de 12(doze)
meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado
por iguais períodos até o limite previsto em lei.

Of. 555

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA  DE TECNOLOGIA  DA INFORMAÇÃO – ATI



14

Diário Oficial

Teresina(PI), Quinta-feira, 30 de agosto de 2018 • Nº 163

�

��������	
����� �����������������
�������������������������������������	����������	���

�������������� �! "#�$�%%%&�����'��()*&+�,,-./0//���1�,,-.,&,&����	�&0�)/*.02)�������3#'����	#���.4�#56������������������	�
��

�

�
���������	�
�

�
��������������������������������������������������
������������������������������ ��������	�

����

��
��������������������

���������
��
�����������������

������������������ ���������� ��������������������������������������
��������������� �������
 !�


��
��

��������� ����������� �����������!������"������������������
����

�������������� �
���!�!� �


��!��

�����������#��������������� �$%$$%&'()%� *'� +,&-./,'� /%.0$'01'2� 3%$� 4',5� ��6*%789�
48585�

��!��������	���� �!�
���
���"����
���
�!�

����������������������� ���
���
���

��������#�� �#�� ����$���%�&''&()"�&�'&)&�*+,$�-./&()�'�&�0+()&��+(����&"+'�&�

1."�&()"�&�1.")����&()"0�'2��

 :���� ����;��� �
��
��
������

!
��


�

�����!���������� �!
� �

<����������������� ��
�

�
��������
�

�
�������������������������������������������=������
������������������������������ ��������	�

����

��
��������������������

���������
��
�����������������

������������������ ���������� ��������������������������������������
��������������� �������
 !�


��
��

��������� ����������� �����������!������"������������������
����

�������������� �
���!�!� �


��!��

�����������#��������������� �$%$$%&'()%� *'� +,&-./,'� /%.0$'01'2� 3%$� 4',5� ��6*%789�
48585�

��!��������	���� �!�
���
���"����
���
�!�

����������������������� ���
���
���

��������#�� �#�� ����$���%�&''&()"�&�'&)&�*+,$�-./&()�'�&�0+()&��+(����&"+'�&�

1."�&()"�&�1.")����&()"0�'2��

�

��������	
����� �����������������
�������������������������������������	����������	���

�������������� �! "#�$�%%%&�����'��()*&+�,,-./0//���1�,,-.,&,&����	�&0�)/*.02)�������3#'����	#���.4�#56������������������	�
��

�

 :���� ����;��� �
��
��
������

!
��


�

�����!���������� �!
� �

<����������������� ��
�

�

�'>/%.��'.>2%�$'1?%��%.08,$%�
�+�&)����&�",�

��������������
�

�

�

�
�

�

�

 

Of. 375

AVISO DE PUBLICAÇÃO
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS

Nº 010/18 - CPL

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DO GRUPO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, A
FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DA ÁGUAS E ESGOTOS
DO PIAUÍ S/A – AGESPISA, CONFORME SOLICIT AÇÃO DO
MEMO N° 020/2018 – GEPAM, AUTORIZAÇÃO DA  DIPRE DE
24/04/2018 E ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO V, TERMO DE
REFERÊNCIA (GEPAM). Acha-se aberto na AGESPISA – Águas e
Esgotos do Piauí S/A, no setor de Licitações, sito à Avenida Marechal
Castelo Branco, nº 101-N – Cabral, 1º andar, Bloco “B”, o SRP Nº
010/2018-CPL, com abertura dos envelopes, no dia 13 de setembro
de 2018, às 09:00 horas, no endereço acima. O Edital em seu inteiro
teor será entregue aos interessados diariamente, de segunda à sexta-
feira, das 08:00 às 13:00 horas. O valor do Edital é de R$ 30,00 (trinta
reais), para cobrir despesas com reprografia. Maiores informações
pelo telefone (86) 3198-0150, Ramal 286.

Teresina, 28 de agosto de 2018

ISAURA MARIA  JOSÉ AVELINO
Pregoeira

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor Presidente

Of. 1085

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. AA.002.1.003383/18-70;
CONTRATO Nº. 125/2018;
CONTRATANTE: Instituto de Desenvolvimento do Piauí, CNPJ nº.
09.034.960/0001-47, com sede Administrativa na Rua Altos, nº. 3541,
Bairro Água Mineral, CEP 64.006 - 160 , Teresina/PI;
CONTRATADA: PROGREDIR COMÉRCIO E SERVIÇOS EM
TECNOLOGIA  LTDA-EPP, CNPJ nº. 18.290.324/0001-77, e inscrição
estadual nº 19.593.669-8,  situada na Rua benjamin constant, nº. 1319,
Bairro Centro Norte, CEP.: 64.000-280, Teresina (PI);
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva
de ar condicionado, conforme Pregão eletrônico nº. 003/2017 - ALEPI;
VALOR: R$ 4.702,76 (quatro mil setecentos e dois reais e setenta e
seis centavos) mensal, Totalizando o montante anual de R$ 56.433,12
(cinquenta e seis mil e quatrocentos e trinta e três reias e doze
centavos) ao ano, conforme proposta aprovada.
FONTE DE RECURSO: Tesouro Estadual/IDEPI;
BASE LEGAL: Processo nº. AA.002.1.003383/18-70, vinculada ao
Pregão Eletrônico nº. 003/2017 - ALEPI;
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses após a data de celebração, podendo ser
prorrogado em até 60 (sessenta) meses, na forma do Art. 57, Inciso II,
da Lei nº. 8.666/1993;
DATA DE CELEBRAÇÃO: 27.07.2018;
ASSINATURAS: Geraldo Magela Barros Aguiar e Valtenor Santana
de Macedo
 pelo IDEPI e Ingrid Cristina Lima Moura, pela empresa Contratada.

Of. 1244

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ – IDEPI
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AVISO DE ANULAÇÃO

Torna sem efeito a publicação de Extrato de Termo Aditivo n°001 ao
Contrato n°035/2017. OBJETO: Locação do Imóvel, situado na Rua
Barroso, n° 732, Centro/Norte, CEP 64.000-130, Teresina-PI. Ora
publicado no DOE na edição n°157, página 12 no dia 22.08.2018.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Subsecretário de Justiça do Estado do Piauí

Of. 093

ERRATA DO CONTRATO

Na publicação veiculada neste Diário Oficial do Estado no dia
24.01.2018, edição n°17, página 22, referente ao Contrato n° 035/
2017, onde se lê: Prazo de vigência : A vigência do presente contrato
será de 12 meses, a partir da assinatura e publicação, passa-se a ler:
A vigência do presente contrato será de 24 meses, a partir da
assinatura e publicação.

Of. 094

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA JUSTIÇA – SEJUS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2018
CONTRATO: 002/2018
Dispensa de Licitação nº. 011/2018
Contratante: Agência de Fomento e Desenvolvimento do Estado do
Piauí.
Contratada: CONVICTA AUDITORES INDEPENDENTES.
Objeto: contratação de um auditor ou empresa de auditoria, cujo
objetivo será a prestação de serviço de Auditoria Externa
Independente nas demonstrações contábeis da Agência de Fomento
e Desenvolvimento do Estado do Piauí S.A. – PIAUÍ FOMENTO.
Data da assinatura: 20/07/2018
Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura.
Fundamentação Legal: art. 57, IV, da Lei n° 8.666/93 e Lei nº 13.303/
2016.
Fonte de Recurso: Recursos Próprios.
Outras informações: Comissão Especial de Licitação - PIAUÍ
FOMENTO.

Teresina, 20 de agosto de 2018.

Publique-se.

Antonio Cezar Cruz Fortes
DIRETOR PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 003/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 014/2018
CONTRATO: 003/2018
Dispensa de Licitação nº. 015/2018
Contratante: Agência de Fomento e Desenvolvimento do Estado do
Piauí.
Contratada: FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES OLIVEIRA.
Objeto: Contratação de empresa de monitoramento, rastreamento e
localização de bens móveis, objeto de garantia fiduciária, para fins
de busca e apreensão pela CONTRATADA ao CONTRATANTE.
Data da assinatura: 19/07/2018.
Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura, o
que poderá, a critério da administração, ser prorrogado.
Valor: R$ 800,00 (oitocentos reais) por cada veículo localizado e
recuperado.

Fundamentação Legal: Art. 29,II da 13.303/16 e Lei 8.666/93.
Fonte de Recurso: Recursos Próprios.
Outras informações: Comissão Especial de Licitação - PIAUÍ
FOMENTO.

Teresina, 20 de agosto de 2016.

Publique-se.

Antonio Cezar Cruz Fortes
DIRETOR PRESIDENTE

Of. 052

EXTRATO DO 01º TERMO ADITIV O Nº 132/18 AO
CONVÊNIO Nº 115/17

ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo Ex-Oficio ao Convênio Nº 115/17.
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ,
CNPJ: 06.553.564/0001-38. CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL
DE JATOBA DO PIAUÍ CNPJ: 01.612.557/0001-46.  OBJETO:
Prorrogação da vigência por 57 dias. VIGÊNCIA : 22.11.2018. DATA
DE ASSINATURA: 21.08.2018. SIGNATÁRIOS: FLORENTINO ALVES
VERAS NETO – Secretário de Estado da Saúde – CPF 327.448.113-00.

Of. 2817

EXTRATO DO 03º TERMO ADITIV O Nº134/18 AO
CONVÊNIO Nº 82/15

ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo Ex-Oficio ao Convênio Nº 82/15.
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ,
CNPJ: 06.553.564/0001-38. CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL
DE ALTOS, CNPJ: 06.554.794.0001-11.  OBJETO: Prorrogação da
vigência por 365 dias. VIGÊNCIA : 13.10.2019. DATA DE ASSINATURA:
21.08.2018. SIGNATÁRIOS: FLORENTINO ALVES VERAS NETO –
Secretário de Estado da Saúde – CPF 327.448.113-00.

EXTRATO DO 03º TERMO ADITIV O Nº 135/18 AO
CONVÊNIO Nº 110/15

ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo Ex-Oficio ao Convênio Nº 110/15.
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ,
CNPJ: 06.553.564/0001-38. CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMPO MAIOR CNPJ: 06.716.880/0001-83.  OBJETO: Prorrogação
da vigência por 365 dias. VIGÊNCIA : 12.10.2019. DATA DE
ASSINATURA: 21.08.2018. SIGNATÁRIOS: FLORENTINO ALVES
VERAS NETO – Secretário de Estado da Saúde – CPF 327.448.113-00.

EXTRATO DO 01º  TERMO ADITIV O Nº 136/18 AO
CONVÊNIO Nº 123/17

ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo Ex-Oficio ao Convênio Nº 123/17.
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ,
CNPJ: 06.553.564/0001-38. CONVENENTE : PREFEITURA
MUNICIPAL DE FRANCISCO MACÊDO CNPJ: 01.612.577/0001-17.
OBJETO: Prorrogação da vigência por 365 dias. VIGÊNCIA :
09.10.2019. DATA DE ASSINATURA : 21.08.2018. SIGNATÁRIOS :
FLORENTINO ALVES VERAS NETO – Secretário de Estado da Saúde
– CPF 327.448.113-00.

EXTRATO DO 01º  TERMO ADITIV O Nº 137/18 AO
CONVÊNIO Nº 124/17

ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo Ex-Oficio ao Convênio Nº 124/17.
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ,
CNPJ: 06.553.564/0001-38. CONVENENTE : PREFEITURA
MUNICIPAL DE PADRE MARCOS CNPJ: 06.553.788/0001-40.
OBJETO: Prorrogação da vigência por 365 dias. VIGÊNCIA :
18.10.2019. DATA DE ASSINATURA : 21.08.2018. SIGNATÁRIOS :
FLORENTINO ALVES VERAS NETO – Secretário de Estado da Saúde
– CPF 327.448.113-00.

Of. 2832

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº 042/18 – PROCESSO Nº
AA.907.1.001412/18 - 62
OBJETO: Serviço de Telefonia fixa referente a junho/18 – (86) 3228 -
1300
 EMPRESA: TELEMAR NORTE LESTE S/A
VALOR: R$ 21,09 (Vinte e um reais e nove centavos)
FUNDAMENTAÇÃO: Art.25, caput da Lei 8.666/93.

DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 043/18 – PROCESSO Nº
AA.907.1.001261/18 - 74
OBJETO: Serviço de Telefonia Fixa referente aos meses de janeiro a
maio – (86) 3228-1300
EMPRESA: TELEMAR NORTE LESTE S/A
VALOR: R$ 384,08 (Trezentos e oitenta e quatro reais e oito centavos)
FUNDAMENTAÇÃO: Art.25, caput  da Lei 8.666/93.

DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 110/18 – PROCESSO Nº
AA.907.1.000845/18 - 78
OBJETO: Material Médico Hospitalar (Filme para Ultra Sonografia
UPP – 110 S 110 MM x 20M
EMPRESA: MEDPLUS LTDA - EPP
VALOR: R$ 19.750,00 (Dezenove mil setecentos e cinqüenta reais)
FUNDAMENTAÇÃO: Art.24, IV da Lei 8.666/93

Dr. Francisco de Macêdo Neto
Diretor Geral - MDER

CPF: 160.292.243-87

Of. 654

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA
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Of. 659

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISENSA DE LICITAÇÃO nº 113/2018

PROCESSO Nº AA.907.1.001155/18 – 10

O Diretor Geral da maternidade Dona Evangelina Rosa, Dr.
FRANCISCO DE MACÊDO NETO, no uso de suas atribuições legais,
faz saber a todos quanto a presente publicação virem ou dela
conhecimento tiverem, que decidiu Ratificar a dispensa de Licitação
nº 113/2018.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR/
EQUIPAMENTOS MÉDICOS (cateter venoso central de acesso
periférico 1.9 FR 26G – cateter PICC).

EMPRESA: MEDICAL LIFE COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA – ME
CNJ: 14.361.780/0001 - 00

VALOR TOTAL: R$ 75.000,00 ( setenta e cinco mil)

PERÍODO: 30(trinta) dias.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação com fulcro no
Artigo 24 inciso IV da Lei 8.666/93 e Parecer Técnico/Jurídico - MDER
nº 108/2018.

FONTE DE RECURSO: SUS/113

JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo

Teresina, 23 de agosto de 2018.

FRANCISCO DE MACÊDO NETO
Diretor Geral  - MDER
CPF: 160.292.243-87

DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 111/18 – PROCESSO Nº
AA.907.1.000666/18 - 00
OBJETO: Material Médico Hospitalar/Cirúrgico (Acessórios do
Bisturi Elétrico)
EMPRESA: MEDPLUS LTDA EPP
VALOR: R$ 4.058,04 ( Quatro mil cinqüenta e oito reais e quatro
centavos)
FUNDAMENTAÇÃO: Art.24, IV da Lei 8.666/93.

Dr. Francisco de Macêdo Neto
Diretor Geral - MDER

CPF: 160.292.243-87

Of. 681

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA LICITAÇÃO
MODALIDADE SHOPPING Nº002/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.151.1000288/18. A Secretaria
de Estado de Trabalho e Empreendedorismo do Estado do Piauí-
SETRE/PI, no uso de suas atribuições legais, e considerando a
regularidade formal do Shopping nº 002/2018, realizada no dia 22/08/
2018, HOMOLOGA  E ADJUDICA  o resultado em favor da empresa
NEW INFORMATICA – CELSO LUIZ MOREIRA DA COSTA ME
CNPJ: 26.569.874/0001-58, situada na Rua Santa Isabel nº 2562, Morro
da Esperança   CEP: 64..003-330, sendo como vencedora do certame,
cujo o objeto é a aquisição de material de expediente e informática
destinados ao  “Projeto Viva Semiárido”-PVSA/SETRE , no valor
R$ 22.603,00(vinte e dois mil seiscentos e três reais), Fonte de Recurso:
FIDA (FUNDO INTERNACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
AGRICOLA ) e TESOURO ESTADUAL.

Teresina, 29 de agosto de 2018.

MARCIO KYLDARE PEQUENO SARAIV A
Diretor Administrativo e Financeiro

Of. 144

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TRABALHO E
EMPREENDEDORISMO – SETRE  – GABINETE DA SECRETÁRIA

Extrato do Quarto Termo Aditivo Ao Contrato Nº 024/2017

Termo de Aditivo N° 04 ao Contrato N° 024/2017.
Contratante: O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria Estadual
da Assistência Social e Cidadania.
Contratada: GEOBRÁS EMPREENDIMENTOS LTDA
Objeto Contratual: Reforma do Abrigo São José em Parnaíba.
Objeto do Aditamento: O objeto do presente aditivo é a prorrogação
por mais 90 dias.
Data da assinatura: 27/08/2018.
Signatários: Ana Paula Mendes de Araújo - Secretária de Estado da
Assistência Social e Cidadania - SASC (Contratante) e Herbert Luiz
da Luz Barradas – GEOBRÁS EMPREENDIMENTOS LTDA
(Contratada).

Of. 879

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
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EXTRATO DO  CONTRATO INEXIGIBILIDADE Nº. 14-A/2018
PROCESSO Nº263/2018
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 25, III, LEI 8.666/93.

OBJETO: Apresentação artística de shows das atrações musicais: Dj
Claudio Lima, Banda GPS, João Velloso e banda e Noda de Caju, para
o público durante o evento Arraial do Potycabana, em Teresina-PI, a
se realizar no dia 09.06.2018.
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer-
CDSOLPI
CNPJ Nº: 22.821.131/0001-72
CONTRATADA:PACHECO & PACHECO DISC JOCKEY LTDA
CNPJ: 23.339.603/0001-18
VIGÊNCIA: O prazo de vigência será até 31.12.2018.
PRAZO DE EXECUÇÃO: A execução do serviço será dia 09.06.2018.
DATA DE ASSINATURA: 06.06.2018
VALOR CONTRATADO: R$ 86.500,00 (Oitenta e seis mil e quinhentos
reais).
Classificação Orçamentária: Órgão/Unidade Orçamentária: 11.116.
Função: 27, Sub-Função: 813; Programa: 0013, Atividade Projeto:1484.
Natureza da Despesa: 44.90.39
 Fonte: 00
 SIGNATÁRIOS: Simone Pereira de Farias Araújo –Coordenadora da
Coordenadoria de Desenvolvimento e Lazer e Eduardo Pacheco
Guimarães -Representante da empresa Contratada.

Of. 552

EXTRATO DO CONTRATO INEXIGIBILIDADE Nº. 14/2018
PROCESSO Nº. 264/2018
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 25, III, LEI 8.666/93.
OBJETO: Apresentação artística de shows das atrações musicais:
Reisinho e Maclaine e banda Donna Fulô, para o público durante o
evento Arraial do Potycabana, em Teresina-PI, a se realizar no dia
09.06.2018.
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer-
CDSOLPI
CNPJ Nº: 22.821.131/0001-72
CONTRATADA:JCF ENTRETENIMENTOS ARTISTICOS LTDA
CNPJ: 18.613.378/0001-26
VIGÊNCIA: O prazo de vigência será até 31.12.2018.
PRAZO DE EXECUÇÃO: A execução do serviço será dia 09.06.2018.
DATA DE ASSINATURA: 06.06.2018
VALOR CONTRATADO: R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais).
Classificação Orçamentária: Órgão/Unidade Orçamentária: 11.116.
Função: 27, Sub-Função: 813; Programa: 0013, Atividade Projeto:1484.
Natureza da Despesa: 44.90.39
 Fonte: 00
 SIGNATÁRIOS: Simone Pereira de Farias Araújo –Coordenadora da
Coordenadoria de Desenvolvimento e Lazer e João Clímaco de
Almeida Netto -Representante da empresa Contratada.

Of. 553

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA  DE DESENVOLVIMENT O SOCIAL E LAZER

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIAS OLÍMPIO - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº. 012/2018

MUNICÍPIO DE MATIAS OLÍMPIO, Através Da Comissão
Permanente De Licitações, Torna Público, Para O Conhecimento Dos
Interessados, Que Realizará Licitação Na Modalidade Tomada de
Preço Nº. 012/2018, A Ser Realizado As 08:30h, Do Dia 17/09/2018.
Valor: Menor Preço Global. Objeto: Contratação de empresa de
engenharia para a prestação dos Serviços de Pavimentação em
paralelepípedo das Ruas: Rua da Creche, Rua Governador Gaioso e
Rua Domingos Alves de Oliveira na Cidade de Matias Olímpio - PI.
Validade: 12 Meses. Tel: 98156-6712. Valor Estimado R$ 176.382,56.
Fonte de Recurso: FPM – Receita Própria, ICMS, IPVA, Conta
Movimento e outros. Cópia Do Edital: Pode Ser Adquirido Por
Qualquer Empresa Interessada, Na Sala Da Comissão Permanente
De Licitação, De Seg. A Sex. Das 07:30 Às 13:00h, Trazer 01 Pen Drive
Para Cópia.

Matias Olímpio, 24 de Agosto de 2018.

RUBENS SOARES PEREIRA
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
FRANCISCO DE ASSIS DO PÍAUI - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 035/2018

Considerando Parecer Jurídico que habilitou a empresa
CONSTRUTORA IMPERIO LTDA, Inscrita no CNPJ sob n.º
17.605.942/0001-04, fica determinado: Tomada de Preço n.º 035/2018;
Proc. Adm. N.º 040/2018. Data da abertura da Proposta de preço: 10/
08/2018, às 11:30. Objeto: Prestação de Serviço de Engenharia relativo
á Pavimentação em Paralelepípedo de Ruas na Zona Urbana do
município de São Francisco de Assis do Piauí. FONTE DE RECURSO:
TESOURO MUNICIPAL, CODEVASF. Valor Previsto: R$ 247.629,07
(Duzentos e quarenta e sete mil seiscentos e vinte e nove reais e sete
centavos). Edital e informações á Rua Arcanjo José de Sousa, s/n,
Centro, São Francisco de Assis do Piauí/PI. Fone: (89) 994482561 ou
99443-4629.

São Francisco de Assis do Piauí/PI, 29 de Agosto de 2018.

DOMINGAS COELHO RODRIGUES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

P. P. 0164

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA  – PI
AVISO DE LICIT AÇÃO

O Município de Inhuma – PI, através da CPL, torna público que
realizará licitação, na modalidade Tomada de Preços nº 011/2018, do
tipo Menor Preço e Adjudicação Global e Empreitada Global, em 14/
09/2018 às 09h. Objeto: Contratação de empresa especializada na
execução dos serviços de Reforma do Centro do CAPS, zona urbana
do Município, Valor Estimado. R$ 83.788,86. Recurso: Próprio/FMS/
Incremento do PAB. Emendas de custeio da saúde/OUTROS. Mais
informações estão disponíveis no Edital: Praça João de Deus, Nº 209,
Centro, Inhuma - PI, fone/fax fone/fax (089) 3477-1212. E-mail:
Cplinhumapi2018@outlook.com

Inhuma - PI, 28 de agosto de 2018.

Francisco dos Santos Carvalho
Presidente CPL

P. P. 0166
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ENEL GREEN POWER SAO GONCALO 3 S.A.
CNPJ 29.298.774/0001-22

ENEL GREEN POWER SAO GONCALO 3 S.A., inscrito sob o CNPJ
29.298.774/0001-22, torna público que requereu à Secretaria de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a LICENÇA PRÉVIA – LP
para o empreendimento Linha de Transmissão LT 500kV SE São
Gonçalo do Gurguéia x SE Gilbués II, localizado nos Municípios de
São Gonçalo do Gurguéia e Gilbués, Estado do Piauí. Foi determinado
estudo de impacto ambiental.

RICARDO MAIA  AGUIAR , CPF: 427.754.504-15 torna público que
requereu da SEMAR, á Licença Prévia (LP), Licença de Instalação
(LI) e Licença de Operação (LO) da atividade de Armazenagem de
Grãos em Silo, na Fazenda São João, localizado na zona rural do
município de Baixa Grande do Ribeiro-PI, atendendo assim a resolução
nº 06/86 do CONAMA.

A Prefeitura Municipal de Dom Inocêncio - PI, inscrito sob o CNPJ
23.500.002/0001-45, torna publico que requereu a Secretaria de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, Licença Previa (LP),
Licença de Instalação (LI) e Licença de Operação (LO)
para a instalação de um Matadouro Publico Municipal
de pequeno porte, localizado na zona rural do município de Dom
Inocêncio - PI.

P. P. 0164

O U T R O S

A MCM - MINERADORA  DE CALCÁRIO MA TAS LTDA , CNPJ
09.815.190/0001-70 torna público que requere junto à SEMAR - PI, o
pedido deLicença de Operação (LO) e Autorização de Desmate (AD),
deregularização ambiental,de um projeto de extração mineral de
calcário dolomitico denominado MCM mineradora, localizado na zona
rural do município de Santa Filomena-PI, atendo assim a resolução
n° 06/86 do CONAMA.

P. P. 0156

“William Clayton de Brito Magalhães, CPF 514.651.593-04, torna
público que requereu junto a Secretaria do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SEMAR, o pedido de alteração de finalidade de uso para
irrigação no processo n° 0139/18 de AUTORIZAÇÃO E OUTORGA
PARA POÇO TUBULAR, na Fazenda Piçarreira, com coordenadas
geográficas, 03° 51’ 49,40" S e 41° 43’ 22,10" W, município de
Piracuruca-PI, para reservar 19260,0 m³, para irrigação, Bacia Parnaíba,
Sub-Bacia Rio Longá, aqüífero Cabeças.”

P. P. 0155

EDITAL

Manoel Fragoso & Cia. – Posto Texaco Gaturiano, inscrito no CNPJ
n° 06.759.096/0001-52, torna público que recebeu da Secretaria de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, Licença de Operação
(LO), para comércio varejista de combustível para veículos
automotores na cidade de Dom Expedito Lopes - Piauí.

EDITAL

Manoel Fragoso & Cia. – Posto Texaco Gaturiano, inscrito no CNPJ
n° 06.759.096/0001-52, torna público que recebeu da Secretaria de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, Renovação da Licença
de Operação (LO), para comércio varejista de combustível para
veículos automotores na cidade de Dom Expedito Lopes - Piauí.

P. P. 0161

CIALNE INDÚSTRIA  DE ALIMENT OS S.A. - C.N.P.J: 11.072.849/
0001-97 - NIRE: 22300008251 – Companhia Fechada - ATA DA
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA  DA SOCIEDADE, lavrada em
forma de sumário conforme facultado pelo parágrafo primeiro do
art.130 da Lei 6.404/76. 01 - Data, horário e Local da Assembleia:
Realizada aos (23) vinte e três dias do mês de maio de 2018, às 16:00
horas, na sede social da Companhia, na cidade de Teresina/PI, à Rod.
BR 316, Km 18, no Lugar Junco Data São José do Junco, Zona Rural,
CEP: 64.032-075. 02 - Presença e Convocação: Acionistas
representando a totalidade do Capital Social da Companhia, com e
sem direito a voto, em razão do que fica dispensada a convocação,
nos termos do art.124 §4° da Lei n° 6.404, de 15/12/1976, conforme
assinaturas no Livro de Presença de Acionistas. 03 - Mesa:
Presidente: Francisco de Araújo Carneiro; Secretária Ad hoc: Maria
Vera Magalhães Viana. 04 - Ordem do dia: a) Discussão e votação do
Relatório da Diretoria, Balanço Patrimonial, Demonstração do

Resultado do Exercício e demais Demonstrações Financeiras da
Sociedade, publicadas no Diário Oficial N° 88, págs. 34 e 35, edição
do dia 11/05/2018 e no Jornal O Dia, pág. 07, edição 11/05/2018
relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2017; b)
Destinação do Prejuízo do Exercício. 05 - Deliberações: Instalada a
assembleia, após discussão das matérias, os acionistas deliberaram,
por unanimidade de votos, deixando de votar os acionistas legalmente
impedidos e sem quaisquer restrições, o quanto segue: a) Aprovar o
Relatório da Diretoria, Balanço Patrimonial, Demonstração do
Resultado do Exercício e demais Demonstrações Financeiras da
Sociedade, documentos estes concernentes ao exercício social findo
em 31 de dezembro de 2017, cujo Balanço foi publicado no Diário
Oficial N° 88, págs. 34 e 35, edição do dia 11/05/2018 e no Jornal O
Dia, pág. 07, edição de 11/05/2018; b) Aprovar o prejuízo apurado no
exercício no valor de R$7.607.000,00 (SETE MILHÕES, SEISCENTOS
E SETE MIL REAIS), o qual se acha registrado na Conta de Prejuízos
Acumulados, reduzindo assim o Patrimônio Líquido. Assim sendo,
no presente exercício deixa de ser distribuído dividendos, assim como,
o capital não será aumentado, em virtude do prejuízo ora apresentado.
06 - Dissidências: Não houve dissidências, protestos, propostas ou
declaração de votos de acionistas. 07 - Parecer do Conselho Fiscal:
Não há Conselho Fiscal permanente e nem foi instalado no presente
exercício. 08 - Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi a
presente ata lavrada, e depois de lida, aprovada e assinada por todos
os acionistas presentes. Confere com o original lavrado em livro
próprio. Teresina, 23 de maio de 2018. Francisco de Araújo
Carneiro - Diretor Presidente. CIALNE PARTICIPAÇÕES S/A -
Francisco de Araújo Carneir o - Diretor Presidente. Maria Vera
Magalhães Viana - Secretária “Ad hoc”. JUCEPI Certifico registro
em 19/06/2018, às 10:38 sob o n° 20180210360. Protocolo 180210360 –
19/06/2018. Código de Verificação: 11802388863. Raimundo Nonato
de Oliveira Monteiro Júnior - Secretário Geral. Teresina, 19/06/2018.
www.piauidigital.pi.gov.br.

P. P. 0163

EDITAL

Elcilandre Rodrigues Fernandes de Aquino - EPP – Posto Ebenezer,
inscrito no CNPJ n° 25.183.934/0001-37, torna público que requereu
da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR,
Licença de Operação, para comércio varejista de combustível para
veículos automotores na cidade de Patos do Piauí - Piauí.

P. P. 0158



20

Diário Oficial

Teresina(PI), Quinta-feira, 30 de agosto de 2018 • Nº 163

Oficina Renovo Car, com sede na BR 402, nº. 1752, Bairro Rodoviária,
Parnaíba-PI, representada por Francisco Roberto Carvalho de Oliveira
e Marcos Antônio de Andrade Silva, comunica o Sr. Luiz Roberto
Dell Poggetto, que necessita urgentemente retirar a carroceria do
veículo Jeep Willys, o qual encontra-se em avançado estado de
deterioração, por ação do tempo, tendo em vista que foi deixado no
ano de 2010 na oficina localizada no endereço acima, em virtude da
localização incerta e não sabida do mesmo, publica-se o presente
edital concedendo o prazo de 30 dias para retirada do veículo, sob
pena de serem adotadas as medidas legais necessárias ao caso.

P. P. 0165

Moysés Elvas Bajurd, residente na Rua São Miguel(Próximo à Coca
Cola), Centro, S/N, Bom Jesus - PI, torna público que solicitou a
SEMAR a expedição de Autorização e Outorga de uso para
regularização de um poço tubular na localidade Fazenda São José,
zona rural do município de Santa Luz-PI, Coordenadas: Latitude: S 9°
7' 19.80'’; Longitude: W 43° 59' 36.20'’, Bacia do Rio Parnaíba, Sub-
bacia do Rio Gurguéia, Aquífero Piauí/Poti, para reservar 9.612,30 m³/
ano, destinado ao consumo humano/ dessedentação animal.

P. P. 0160

           Tatiana Maria Melo Guimarães                  Leone Maria Damasceno Soares                 Diego da Silva Santos

                          Presidente                                                            Tesoureira                                            Contador    

                  COREN-PI N° 110720                                       COREN-PI N° 487123                             CRC-PI N° 9196

                   CPF: 838.274.203-34                                          CPF: 341.185.513-49                            CPF: 014.190.243-45

6.2.2.1.1.33.90.30.011 16.000,00R$              

6.2.2.1.1.33.90.93.003.001 

Congresso Brasileiro Dos Conselhos De Enfermagem - 

Cbcenf 20.000,00            20.000,00R$              

Outros Serviços E Encargos6.2.2.1.1.33.90.39.002.099 4.000,00              7.000,00R$                

6.2.2.1.1.33.90.30.099                  Ouros Materiais De Consumo     25.000,00            28.000,00R$              

Gratificação De Presença Em Plenário - Jeton 24.005,62            

160.000,00R$            

20.000,00            

Locação De Software 22.000,00            54.000,00R$              

80.000,00R$              Energia Elétrica

6.2.2.1.1.31.90.11.008 

Suprimentos de Informática 4.000,00              

50.000,00R$              

314.000,00R$            

72.200,00R$              

37.000,00R$              

6.2.2.1.1.33.90.36.002 

6.2.2.1.1.33.90.14.003

6.2.2.1.1.33.90.14.001 Diárias Conselheiros 4.350,00              

6.2.2.1.1.33.90.39.001.003 Serviços Gerais de Limpeza E Motorista 20.000,00            

6.2.2.1.1.31.90.11.002 Gratificação Por Exercício De Cargos E Funções 9.500,00

6.2.2.1.1.33.90.39.001.001

Estagiários 12.200,00            

14.000,00            

6.2.2.1.1.31.90.16.006 Programa de Alimentação - Pat 8.200,00

Serviço de Segurança

6.2.2.1.1.33.90.30.001 Combustíveis E Lubrificantes - Automóveis 14.000,00            

14.000,0013° Salário

124.500,00R$            

9.000,00R$                

124.350,00R$            

228.200,00R$            

132.000,00R$            

6.2.2.1.1.33.90.93.002.002 94.005,62R$              

6.2.2.1.1.33.90.30.012 Materiais Gráficos e Impressos 45.000,00            75.000,00R$              

6.2.2.1.1.33.90.39.002.015

6.2.2.1.1.33.90.93.002.001 Auxílio Representação 100.000,00          260.000,00R$            

TOTAL 514.255,62          

6.2.2.1.1.33.90.39.001.099 Outros Serviços Terceirizados 50.000,00            

6.2.2.1.1.33.90.93.002.003 Transportes 1.000,00              

6.2.2.1.1.33.90.93.003.002

Congressos, Convenções, Conferências, Seminários E 

Simpósios 100.000,00          324.459,00R$            

ANEXO II

3ª REFORMULAÇÃO DE DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - EXERCÍCIO 2018

3ª ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS - EXERCÍCIO 2018

DEMONSTRATIVO DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Diárias Colaboradores 3.000,00              

Código Título Suplementação Novo valor orçado

6.2.2.1.1.33.90.39.002.007

7.000,00R$                

 
 

 

    Rua Magalhães Filho, 655 * CEP: 64001-350 - Teresina- PI 

Fone/Fax (0xx86) 3222-7861 * Fone: (0xx86) 3223-4489 

Site: www.coren-pi.com.br * E-Mail: corenpi@uol.com.br 

 

DECISÃO COREN-PI N° 49, de 25 de Junho de 2018  Autoriza 
Abertura de Créditos Adicionais Suplementares e Especiais ao 
Orçamento para o corrente exercício, no valor de R$ 514.255,62. O 
Conselho Regional de Enfermagem do Piauí, no uso da competência 
consignada no inciso VI, do art. 15, da Lei n° 5.905 de 12 de julho de 
1973; CONSIDERANDO, a necessidade de adequar o Orçamento 
para o corrente exercício às novas políticas da administração, 
suplementando algumas dotações orçamentárias, para suporte das 
despesas que serão ordenadas; CONSIDERANDO o constante do 
capítulo V  Dos Créditos Adicionais  artigos 40 a 46, e seus 
parágrafos e incisos, da Lei 4.320/64; CONSIDERANDO o constante 
do capítulo IV  Dos Créditos Adicionais  artigos 87 a 90 do 
Regulamento da Administração Financeira e Contábil do Sistema 
Cofen e Conselhos Regionais, aprovado pela Resolução COFEN 
340/2008; CONSIDERANDO a urgência na adoção de providências 
na esfera orçamentária e financeira; CONSIDERANDO ainda a 
autorização dada na 523ª Reunião Ordinária de Plenário de 21 de 
Junho de 2018 e extrato de ata; DECIDE: Art. 1º. Autorizar a 
abertura de créditos adicionais suplementares e Especiais no valor de 
R$ 514.255,62 (Quinhentos e Quatorze Mil e Duzentos e Cinquenta e 
Cinco Reais e Sessenta e Dois Centavos); Art. 2º. Os recursos 
existentes disponíveis para ocorrer a cobertura dos créditos alterados, 
são os provenientes de: a)Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do Exercício anterior, no valor de R$ 514.255,62 
(Quinhentos e Quatorze Mil e Duzentos e Cinquenta e Cinco Reais e 
Sessenta e Dois Centavos), nos termos preceituados no artigo 43, 
parágrafo 1° inciso I da Lei 4.320/1964do que se prevê no art. 43, § 
1°, inciso III da Lei 4.320/64. Art. 3º. Ficam fazendo parte integrante 
da presente Decisão o quadro do Anexo II referente ao demonstrativo 
da Despesa orçada modificada em face da presente decisão. Art. 4º. O 
valor do orçamento para o corrente exercício em face das alterações 
ora aprovadas, altera para o valor de R$ 7.171.839,62 (Sete milhões e 
Cento e Setenta e Um Mil e Oitocentos e Trinta e Nove Reais e 
Sessenta e Dois Centavos); Art. 5º. A despesa será realizada de 
acordo com as especificações integrantes da Decisão N° 49/2018, 
observada a seguinte classificação: Despesas Correntes: R$ 
7.025.839,62; Despesas de Custeio: R$ 5.430.058,37; Transferências 
Correntes: R$ 1.595.781,25; Despesas de Capital: R$ 146.000,00; 
Investimentos: R$ 146.000,00. Total das Despesas: R$ 7.171.839,62. 
Art. 6°. A presente decisão produzirá efeitos na data de sua assinatura, 
independente da publicação na imprensa oficial. Teresina, 25 de Junho 
de 2018. Tatiana Maria Melo Guimarães-Coren-PI N° 110720-ENF - 
Presidente Amanda Lúcia Barreto Dantas-Coren-PI N° 133133-ENF - 
Secretária 
 
 
 
 
 

P. P.
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Estado do Piaui                                                                            RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS                                                                            DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO
CNPJ: 06.553.713/0001-69                                                              ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Período: JUL/2017 A JUN/2018                                                                                LRF, art. 48 - Anexo 6
PODER EXECUTIVO

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA                                                          |      Valor Até o Bimestre     
----------------------------------------------------------------------------------|-------------------------------
  Receita Corrente Líquida                                                                                                     17.701.582,07
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
DESPESA COM PESSOAL                                                               |         Valor | % SOBRE A RCL 
----------------------------------------------------------------------------------|---------------|---------------
  Despesa Total com Pessoal - DTP                                                                                              0,00                                                                                                              0,00
  Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>                                                                                              0,00                                                                                                              0,00
  Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>                                                                                              0,00                                                                                                              0,00
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
DÍVIDA CONSOLIDADA                                                                |         Valor | % SOBRE A RCL 
----------------------------------------------------------------------------------|---------------|---------------
  Dívida Consolidada Líquida                                                                                              0,00                                                                                                              0,00
  Limite Definido por Resolução do Senado Federal                                                                                              0,00                                                                                                              0,00
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
GARANTIAS DE VALORES                                                              |         Valor | % SOBRE A RCL 
----------------------------------------------------------------------------------|---------------|---------------
  Total das Garantias Concedidas                                                                                              0,00                                                                                                              0,00
  Limite Definido por Resolução do Senado Federal                                                                                              0,00                                                                                                              0,00
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
OPERAÇÕES DE CRÉDITO                                                              |         Valor | % SOBRE A RCL 
----------------------------------------------------------------------------------|---------------|---------------
  Operações de Crédito Internas e Externas                                                                                              0,00                                                                                                              0,00

  Operações de Crédito por Antecipação da Receita                                                                                              0,00                                                                                                              0,00

  Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas                                                                                              0,00                                                                                                              0,00

  Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita                                                                                              0,00                                                                                                              0,00

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                    |                             |      DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
                                                    | INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR |LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR                                      |NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO |RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS)
----------------------------------------------------|-----------------------------|-------------------------------
  Valor Total                                                                               0,00                                                                                                              0,00
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
FONTE: Sistema............: scp18H(Sistema de Contabilidade Pública)-www.simplesinformatica.com

       Unidade Responsável: SETOR DE CONTABILIDADE

       Data da Emissão....: 27/08/2018, 16:46:19

________________________________________                ________________________________________                _______________________________________

          LUIS JOSÉ DE BARROS                                                               ALBERONE DE LIMA CARVALHO                                                                                                                   MALAQUIAS ROLLEMBERG DA SILVA LIMA

           PREFEITO MUNICIPAL                                                                       TESOUREIRO                                                                                                                          CONTROLADOR INTERNO

          CPF: 028.280.184-74                                                                  CPF: 840.801.243-68                                                                                                                          CPF: 036.670.523-75

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREENCHIDO CONFORME MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS, 6ª EDIÇÃO (MF-STN).                                                                                                                             www.simplesinformatica.com
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Estado do Piaui                                                                                                    RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS                                                                                                 DESPESA COM PESSOAL - ANEXO I
CNPJ: 06.553.713/0001-69                                                                                      ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PODER EXECUTIVO                                                                                            LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a"
Período: JUL/2017 A JUN/2018

                                                                         DESPESAS COM PESSOAL
                                                                                           DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

                                                                                                 LIQUIDADAS

                                                                                                                                                                                               TOTAL(ÚLTIMO

                                                                                                                                                                                               12 MESES) (a)

                                                                                                                                                                                                              INSCRITAS EM 

                                                                                                                                                                                                                RAP NÃO    

                                                                                                                                                                                                             PROCESSADOS(b)              Julho/2017                            Agosto/2017                                         Setembro/2017                                                         Outubro/2017                                                                       Novembro/2017                                                                                      Dezembro/2017                                                                                                      Janeiro/2018                                                                                                                   Fevereiro/2018                                                                                                                                      Março/2018                                                                                                                                                     Abril/2018                                                                                                                                                                     Maio/2018                                                                                                                                                                                   Junho/2018

DESPESA BRUTA COM PESSOAL

              720.341,27                             728.999,70                                            422.246,18                                                           708.768,76                                                                          722.800,54                                                                                       1.337.752,62                                                                                                        579.466,48                                                                                                                       660.251,40                                                                                                                                    1.085.301,33                                                                                                                                                     754.274,15                                                                                                                                                                    820.554,50                                                                                                                                                                                   676.437,87                                                                                                                                                                                                9.217.194,80                                                                                                                                                                                                                       0,00

 Pessoal Ativo

              650.799,24                             652.915,04                                            339.638,95                                                           625.101,27                                                                          635.814,46                                                                                       1.220.042,97                                                                                                        507.719,04                                                                                                                       588.741,62                                                                                                                                      991.388,17                                                                                                                                                     677.366,54                                                                                                                                                                    740.114,91                                                                                                                                                                                   601.819,47                                                                                                                                                                                                8.231.461,68                                                                                                                                                                                                                       0,00

  Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

              559.165,35                             563.470,88                                            252.065,49                                                           539.829,86                                                                          544.638,34                                                                                       1.105.302,71                                                                                                        379.650,89                                                                                                                       560.725,53                                                                                                                                      878.664,29                                                                                                                                                     605.001,25                                                                                                                                                                    634.606,87                                                                                                                                                                                   561.924,84                                                                                                                                                                                                7.185.046,30                                                                                                                                                                                                                       0,00

  Obrigações Patronais

               91.633,89                              89.444,16                                             87.573,46                                                            85.271,41                                                                           91.176,12                                                                                         114.740,26                                                                                                        128.068,15                                                                                                                        28.016,09                                                                                                                                      112.723,88                                                                                                                                                      72.365,29                                                                                                                                                                    105.508,04                                                                                                                                                                                    39.894,63                                                                                                                                                                                                1.046.415,38                                                                                                                                                                                                                       0,00

  Benefícios Previdenciários

                    0,00                                   0,00                                                  0,00                                                                 0,00                                                                                0,00                                                                                               0,00                                                                                                              0,00                                                                                                                             0,00                                                                                                                                            0,00                                                                                                                                                           0,00                                                                                                                                                                          0,00                                                                                                                                                                                         0,00                                                                                                                                                                                                        0,00                                                                                                                                                                                                                       0,00

 Pessoal Inativo e Pensionistas

               69.542,03                              76.084,66                                             82.607,23                                                            83.667,49                                                                           86.986,08                                                                                         117.709,65                                                                                                         71.747,44                                                                                                                        71.509,78                                                                                                                                       93.913,16                                                                                                                                                      76.907,61                                                                                                                                                                     80.439,59                                                                                                                                                                                    74.618,40                                                                                                                                                                                                  985.733,12                                                                                                                                                                                                                       0,00

  Aposentadorias, Reserva e Reformas

               59.274,90                              67.300,03                                             66.512,23                                                            64.103,55                                                                           66.953,64                                                                                          97.856,65                                                                                                         69.839,44                                                                                                                        67.677,15                                                                                                                                       78.349,52                                                                                                                                                      70.523,10                                                                                                                                                                     70.400,33                                                                                                                                                                                    70.107,48                                                                                                                                                                                                  848.898,02                                                                                                                                                                                                                       0,00

  Pensões

                2.342,50                               1.874,00                                              1.874,00                                                             2.342,50                                                                            1.874,00                                                                                           2.811,00                                                                                                          1.908,00                                                                                                                         1.908,00                                                                                                                                        1.908,00                                                                                                                                                       1.908,00                                                                                                                                                                      1.908,00                                                                                                                                                                                     1.908,00                                                                                                                                                                                                   24.566,00                                                                                                                                                                                                                       0,00

  Outros Benefícios Previdenciários

                7.924,63                               6.910,63                                             14.221,00                                                            17.221,44                                                                           18.158,44                                                                                          17.042,00                                                                                                              0,00                                                                                                                         1.924,63                                                                                                                                       13.655,64                                                                                                                                                       4.476,51                                                                                                                                                                      8.131,26                                                                                                                                                                                     2.602,92                                                                                                                                                                                                  112.269,10                                                                                                                                                                                                                       0,00

 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

                    0,00                                   0,00                                                  0,00                                                                 0,00                                                                                0,00                                                                                               0,00                                                                                                              0,00                                                                                                                             0,00                                                                                                                                            0,00                                                                                                                                                           0,00                                                                                                                                                                          0,00                                                                                                                                                                                         0,00                                                                                                                                                                                                        0,00                                                                                                                                                                                                                       0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF)

                    0,00                                   0,00                                                  0,00                                                                 0,00                                                                                0,00                                                                                               0,00                                                                                                         71.747,44                                                                                                                        71.509,78                                                                                                                                       93.913,16                                                                                                                                                      76.907,61                                                                                                                                                                     80.439,59                                                                                                                                                                                    74.618,40                                                                                                                                                                                                  469.135,98                                                                                                                                                                                                                       0,00

 Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

                    0,00                                   0,00                                                  0,00                                                                 0,00                                                                                0,00                                                                                               0,00                                                                                                              0,00                                                                                                                             0,00                                                                                                                                            0,00                                                                                                                                                           0,00                                                                                                                                                                          0,00                                                                                                                                                                                         0,00                                                                                                                                                                                                        0,00                                                                                                                                                                                                                       0,00

 Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

                    0,00                                   0,00                                                  0,00                                                                 0,00                                                                                0,00                                                                                               0,00                                                                                                              0,00                                                                                                                             0,00                                                                                                                                            0,00                                                                                                                                                           0,00                                                                                                                                                                          0,00                                                                                                                                                                                         0,00                                                                                                                                                                                                        0,00                                                                                                                                                                                                                       0,00

 Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

                    0,00                                   0,00                                                  0,00                                                                 0,00                                                                                0,00                                                                                               0,00                                                                                                              0,00                                                                                                                             0,00                                                                                                                                            0,00                                                                                                                                                           0,00                                                                                                                                                                          0,00                                                                                                                                                                                         0,00                                                                                                                                                                                                        0,00                                                                                                                                                                                                                       0,00

 Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

                    0,00                                   0,00                                                  0,00                                                                 0,00                                                                                0,00                                                                                               0,00                                                                                                         71.747,44                                                                                                                        71.509,78                                                                                                                                       93.913,16                                                                                                                                                      76.907,61                                                                                                                                                                     80.439,59                                                                                                                                                                                    74.618,40                                                                                                                                                                                                  469.135,98                                                                                                                                                                                                                       0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

              720.341,27                             728.999,70                                            422.246,18                                                           708.768,76                                                                          722.800,54                                                                                       1.337.752,62                                                                                                        507.719,04                                                                                                                       588.741,62                                                                                                                                      991.388,17                                                                                                                                                     677.366,54                                                                                                                                                                    740.114,91                                                                                                                                                                                   601.819,47                                                                                                                                                                                                8.748.058,82                                                                                                                                                                                                                       0,00

                        APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL                                                                                                                VALOR  % SOBRE A RCL AJUSTADA
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)                                                                                                        17.701.582,07                                                                                                                                       ------
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF)                                                                                                                 0,00                                                                                                                                       ------
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)                                                                                                        17.701.582,07                                                                                                                                       ------
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = ( III a + III b )                                                                                                         8.748.058,82                                                                                                                                        49,42
LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)                                                                                                         9.558.854,32                                                                                                                                        54,00
LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)                                                                                                         9.080.911,60                                                                                                                                        51,30
LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)                                                                                                         8.602.968,89                                                                                                                                        48,60

________________________________________                     ________________________________________                     _______________________________________
          LUIS JOSÉ DE BARROS                                                                    ALBERONE DE LIMA CARVALHO                                                                                                                             MALAQUIAS ROLLEMBERG DA SILVA LIMA
           PREFEITO MUNICIPAL                                                                            TESOUREIRO                                                                                                                                    CONTROLADOR INTERNO
          CPF: 028.280.184-74                                                                       CPF: 840.801.243-68                                                                                                                                    CPF: 036.670.523-75
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREENCHIDO CONFORME MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS, 8ª EDIÇÃO, PORTARIA Nº 495 de 06/06/2017.                                                                                                                                       www.simplesinformatica.com

Estado do Piaui                                                                                                    RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS                                                                                                 DESPESA COM PESSOAL - ANEXO I
CNPJ: 06.553.713/0001-69                                                                                      ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PODER EXECUTIVO                                                                                            LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a"
Período: JUL/2017 A JUN/2018

                                                                         DESPESAS COM PESSOAL
                                                                                           DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

                                                                                                 LIQUIDADAS

                                                                                                                                                                                               TOTAL(ÚLTIMO

                                                                                                                                                                                               12 MESES) (a)

                                                                                                                                                                                                              INSCRITAS EM 

                                                                                                                                                                                                                RAP NÃO    

                                                                                                                                                                                                             PROCESSADOS(b)              Julho/2017                            Agosto/2017                                         Setembro/2017                                                         Outubro/2017                                                                       Novembro/2017                                                                                      Dezembro/2017                                                                                                      Janeiro/2018                                                                                                                   Fevereiro/2018                                                                                                                                      Março/2018                                                                                                                                                     Abril/2018                                                                                                                                                                     Maio/2018                                                                                                                                                                                   Junho/2018

FONTE: Sistema............: scp18H(Sistema de Contabilidade Pública)-www.simplesinformatica.com

       Unidade Responsável: SETOR DE CONTABILIDADE

       Data da Emissão....: 27/08/2018, 16:45:08

________________________________________                     ________________________________________                     _______________________________________
          LUIS JOSÉ DE BARROS                                                                    ALBERONE DE LIMA CARVALHO                                                                                                                             MALAQUIAS ROLLEMBERG DA SILVA LIMA
           PREFEITO MUNICIPAL                                                                            TESOUREIRO                                                                                                                                    CONTROLADOR INTERNO
          CPF: 028.280.184-74                                                                       CPF: 840.801.243-68                                                                                                                                    CPF: 036.670.523-75
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREENCHIDO CONFORME MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS, 8ª EDIÇÃO, PORTARIA Nº 495 de 06/06/2017.                                                                                                                                       www.simplesinformatica.com
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Estado do Piaui                                                                                       Pág.: 1                                                                                                                                 RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS                                                                                        18.04.00                                                                                                                       DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - ANEXO III

CNPJ: 06.553.713/0001-69                                                                                                                                    ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período: JULHO/2017 A JUNHO/2018                                                                                                                                          LRF, Artigo 53, inciso I (R$ 1,00)

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

ESPECIFICAÇÃO|                                                         EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES                                                         |               |   PREVISÃO   

-------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------|--------------|--------------|--------------|      TOTAL    |  ATUALIZADA  

   Jul/2017  |   Ago/2017   |   Set/2017   |   Out/2017   |   Nov/2017   |   Dez/2017   |   Jan/2018   |   Fev/2018   |   Mar/2018   |   Abr/2018   |   Mai/2018   |   Jun/2018   | (Últ.12 meses)|     2018

-------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+---------------+--------------

RECEITAS CORRENTES ( I )

 1.533.865,01                1.538.104,91                               1.298.610,30                                              1.836.042,05                                                             1.275.672,85                                                                            2.057.392,09                                                                                           1.717.139,47                                                                                                          1.918.665,96                                                                                                                         1.477.595,90                                                                                                                                        1.435.267,28                                                                                                                                                       1.859.903,17                                                                                                                                                                      1.927.361,08                                                                                                                                                                                     19.875.620,07                                                                                                                                                                                                    24.711.973,00

  Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

    43.675,03                   38.947,96                                  41.889,41                                                 28.218,43                                                                22.662,71                                                                               29.020,73                                                                                              16.055,00                                                                                                             22.213,97                                                                                                                            51.439,75                                                                                                                                           36.324,18                                                                                                                                                          56.719,05                                                                                                                                                                         34.883,73                                                                                                                                                                                        422.049,95                                                                                                                                                                                                       765.807,00

    I.P.T.U.

         0,00                        0,00                                       0,00                                                      0,00                                                                     0,00                                                                                    0,00                                                                                                 627,45                                                                                                              2.298,52                                                                                                                            14.943,75                                                                                                                                           10.163,86                                                                                                                                                           2.163,13                                                                                                                                                                            502,88                                                                                                                                                                                         30.699,59                                                                                                                                                                                                        51.873,00

    I.S.S.

         0,00                        0,00                                       0,00                                                      0,00                                                                     0,00                                                                                    0,00                                                                                               5.284,99                                                                                                              8.765,37                                                                                                                             8.770,08                                                                                                                                            8.512,15                                                                                                                                                           7.488,07                                                                                                                                                                         11.056,44                                                                                                                                                                                         49.877,10                                                                                                                                                                                                       376.996,00

    I.T.B.I.

         0,00                        0,00                                       0,00                                                      0,00                                                                     0,00                                                                                    0,00                                                                                               2.900,00                                                                                                              1.498,34                                                                                                                               943,90                                                                                                                                              968,00                                                                                                                                                             711,00                                                                                                                                                                          1.491,83                                                                                                                                                                                          8.513,07                                                                                                                                                                                                        57.608,00

    I.R.R.F.

         0,00                        0,00                                       0,00                                                      0,00                                                                     0,00                                                                                    0,00                                                                                                   0,00                                                                                                              7.255,92                                                                                                                            23.948,18                                                                                                                                           13.094,68                                                                                                                                                          43.804,80                                                                                                                                                                         21.124,43                                                                                                                                                                                        109.228,01                                                                                                                                                                                                       174.980,00

    Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

    43.675,03                   38.947,96                                  41.889,41                                                 28.218,43                                                                22.662,71                                                                               29.020,73                                                                                               7.242,56                                                                                                              2.395,82                                                                                                                             2.833,84                                                                                                                                            3.585,49                                                                                                                                                           2.552,05                                                                                                                                                                            708,15                                                                                                                                                                                        223.732,18                                                                                                                                                                                                       104.350,00

  Contribuições

    92.066,88                  104.397,77                                  90.283,76                                                 84.696,83                                                                91.591,52                                                                              118.950,13                                                                                              81.982,38                                                                                                             12.266,45                                                                                                                            93.359,98                                                                                                                                           51.331,49                                                                                                                                                          84.384,14                                                                                                                                                                         15.584,16                                                                                                                                                                                        920.895,49                                                                                                                                                                                                       750.044,00

  Receita Patrimonial

    69.990,07                  211.049,23                                  49.653,23                                                174.846,67                                                                47.243,82                                                                               76.782,64                                                                                              32.248,87                                                                                                             30.607,52                                                                                                                            36.761,15                                                                                                                                           29.686,95                                                                                                                                                          13.525,91                                                                                                                                                                         29.393,70                                                                                                                                                                                        801.789,76                                                                                                                                                                                                       312.829,00

    Rendimentos de Aplicação Financeira

    69.990,07                  211.049,23                                  49.653,23                                                174.846,67                                                                47.243,82                                                                               76.782,64                                                                                              32.248,87                                                                                                             30.607,52                                                                                                                            36.761,15                                                                                                                                           29.686,95                                                                                                                                                          13.525,91                                                                                                                                                                         29.393,70                                                                                                                                                                                        801.789,76                                                                                                                                                                                                       301.844,00

    Outras Receitas Patrimoniais

         0,00                        0,00                                       0,00                                                      0,00                                                                     0,00                                                                                    0,00                                                                                                   0,00                                                                                                                  0,00                                                                                                                                 0,00                                                                                                                                                0,00                                                                                                                                                               0,00                                                                                                                                                                              0,00                                                                                                                                                                                              0,00                                                                                                                                                                                                        10.985,00

  Receita Agropecuária

         0,00                        0,00                                       0,00                                                      0,00                                                                     0,00                                                                                    0,00                                                                                                   0,00                                                                                                                  0,00                                                                                                                                 0,00                                                                                                                                                0,00                                                                                                                                                               0,00                                                                                                                                                                              0,00                                                                                                                                                                                              0,00                                                                                                                                                                                                             0,00

  Receita Industrial

         0,00                        0,00                                       0,00                                                      0,00                                                                     0,00                                                                                    0,00                                                                                                   0,00                                                                                                                  0,00                                                                                                                                 0,00                                                                                                                                                0,00                                                                                                                                                               0,00                                                                                                                                                                              0,00                                                                                                                                                                                              0,00                                                                                                                                                                                                             0,00

  Receita de Serviços

         0,00                        0,00                                       0,00                                                      0,00                                                                     0,00                                                                                    0,00                                                                                                   0,00                                                                                                                  0,00                                                                                                                                 0,00                                                                                                                                                0,00                                                                                                                                                               0,00                                                                                                                                                                              0,00                                                                                                                                                                                              0,00                                                                                                                                                                                                             0,00

  Transferências Correntes

 1.328.133,03                1.183.709,95                               1.116.783,90                                              1.548.280,12                                                             1.114.174,80                                                                            1.832.638,59                                                                                           1.586.853,22                                                                                                          1.853.578,02                                                                                                                         1.296.035,02                                                                                                                                        1.317.924,66                                                                                                                                                       1.633.067,32                                                                                                                                                                      1.833.058,14                                                                                                                                                                                     17.644.236,77                                                                                                                                                                                                    22.807.634,00

    Cota-Parte do FPM

         0,00                        0,00                                       0,00                                                      0,00                                                                     0,00                                                                                    0,00                                                                                             576.079,08                                                                                                            753.115,52                                                                                                                           507.141,17                                                                                                                                          531.721,00                                                                                                                                                         652.550,85                                                                                                                                                                        611.082,83                                                                                                                                                                                      3.631.690,45                                                                                                                                                                                                     8.775.030,00

    Cota-Parte do ICMS

         0,00                        0,00                                       0,00                                                      0,00                                                                     0,00                                                                                    0,00                                                                                              78.977,97                                                                                                             70.937,47                                                                                                                            67.788,04                                                                                                                                           74.383,79                                                                                                                                                          71.962,24                                                                                                                                                                         75.010,76                                                                                                                                                                                        439.060,27                                                                                                                                                                                                       859.392,00

    Cota-Parte do IPVA

         0,00                        0,00                                       0,00                                                      0,00                                                                     0,00                                                                                    0,00                                                                                              10.034,54                                                                                                             13.766,68                                                                                                                            20.348,97                                                                                                                                           13.561,28                                                                                                                                                          16.897,00                                                                                                                                                                         16.443,10                                                                                                                                                                                         91.051,57                                                                                                                                                                                                       121.863,00

    Cota-Parte do ITR

         0,00                        0,00                                       0,00                                                      0,00                                                                     0,00                                                                                    0,00                                                                                                  15,42                                                                                                                  0,00                                                                                                                                 6,73                                                                                                                                               69,98                                                                                                                                                              27,22                                                                                                                                                                            190,40                                                                                                                                                                                            309,75                                                                                                                                                                                                         6.999,00

    Transferências da LC 87/1996

       105,14                      105,14                                     105,14                                                    105,14                                                                   105,14                                                                                  105,14                                                                                                 106,40                                                                                                                106,40                                                                                                                               106,40                                                                                                                                              106,40                                                                                                                                                             106,40                                                                                                                                                                            106,40                                                                                                                                                                                          1.269,24                                                                                                                                                                                                         4.698,00

    Transferências da LC 61/1989

         0,00                        0,00                                       0,00                                                      0,00                                                                     0,00                                                                                    0,00                                                                                                  24,61                                                                                                                 25,11                                                                                                                                20,94                                                                                                                                               22,36                                                                                                                                                              22,78                                                                                                                                                                             25,02                                                                                                                                                                                            140,82                                                                                                                                                                                                           484,00

    Transferências do FUNDEB

   288.219,35                  257.710,02                                 238.597,36                                                246.287,27                                                               276.832,74                                                                              309.966,15                                                                                             372.636,21                                                                                                            726.944,66                                                                                                                           390.012,30                                                                                                                                          299.079,40                                                                                                                                                         596.368,08                                                                                                                                                                        435.669,72                                                                                                                                                                                      4.438.323,26                                                                                                                                                                                                     5.770.403,00

    Outras Transferências Correntes

 1.039.808,54                  925.894,79                                 878.081,40                                              1.301.887,71                                                               837.236,92                                                                            1.522.567,30                                                                                             548.978,99                                                                                                            288.682,18                                                                                                                           310.610,47                                                                                                                                          398.980,45                                                                                                                                                         295.132,75                                                                                                                                                                        694.529,91                                                                                                                                                                                      9.042.391,41                                                                                                                                                                                                     7.268.765,00

  Outras Receitas Correntes

         0,00                        0,00                                       0,00                                                      0,00                                                                     0,00                                                                                    0,00                                                                                                   0,00                                                                                                                  0,00                                                                                                                                 0,00                                                                                                                                                0,00                                                                                                                                                          72.206,75                                                                                                                                                                         14.441,35                                                                                                                                                                                         86.648,10                                                                                                                                                                                                        75.659,00

________________________________________                                            ________________________________________                                             _______________________________________

          LUIS JOSÉ DE BARROS                                                                                            EDMILSON BORGES DE MOURA                                                                                                                                                                            MALAQUIAS ROLLEMBERG DA SILVA LIMA

           PREFEITO MUNICIPAL                                                                                            CONTADOR CRC/PI 6315/0-O                                                                                                                                                                                   CONTROLADOR INTERNO

          CPF: 028.280.184-74                                                                                              CPF: 444.480.313-49                                                                                                                                                                                   CPF: 036.670.523-75

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREENCHIDO CONFORME MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS, 8ª EDIÇÃO, PORTARIA Nº 495 de 06/06/2017.                                                                                                                                                                                       www.simplesinformatica.com

                                                                                                                      ...Continuação

Estado do Piaui                                                                                       Pág.: 2                                                                                                                                 RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS                                                                                        18.04.00                                                                                                                       DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - ANEXO III

CNPJ: 06.553.713/0001-69                                                                                                                                    ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período: JULHO/2017 A JUNHO/2018                                                                                                                                          LRF, Artigo 53, inciso I (R$ 1,00)

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

ESPECIFICAÇÃO|                                                         EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES                                                         |               |   PREVISÃO   

-------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------|--------------|--------------|--------------|      TOTAL    |  ATUALIZADA  

   Jul/2017  |   Ago/2017   |   Set/2017   |   Out/2017   |   Nov/2017   |   Dez/2017   |   Jan/2018   |   Fev/2018   |   Mar/2018   |   Abr/2018   |   Mai/2018   |   Jun/2018   | (Últ.12 meses)|     2018

-------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+--------------+---------------+--------------

DEDUÇÕES (II) 

   143.546,96                  155.909,13                                 139.572,55                                                147.693,13                                                               153.407,76                                                                              200.503,20                                                                                             209.529,38                                                                                                            174.096,13                                                                                                                           208.368,39                                                                                                                                          172.587,67                                                                                                                                                         301.520,17                                                                                                                                                                        167.303,53                                                                                                                                                                                      2.174.038,00                                                                                                                                                                                                     2.479.686,00

  Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência

    46.033,44                   46.179,30                                  45.141,88                                                 41.876,73                                                                45.229,08                                                                               58.088,61                                                                                              78.493,67                                                                                                              9.264,30                                                                                                                            93.359,98                                                                                                                                           51.331,49                                                                                                                                                          84.384,14                                                                                                                                                                         15.584,16                                                                                                                                                                                        614.966,78                                                                                                                                                                                                       520.500,00

  Compensação Financ. entre Regimes Previdência

         0,00                        0,00                                       0,00                                                      0,00                                                                     0,00                                                                                    0,00                                                                                                   0,00                                                                                                                  0,00                                                                                                                                 0,00                                                                                                                                                0,00                                                                                                                                                          72.206,75                                                                                                                                                                         14.441,35                                                                                                                                                                                         86.648,10                                                                                                                                                                                                         5.500,00

  Dedução de Receita para Formação do FUNDEB

    97.513,52                  109.729,83                                  94.430,67                                                105.816,40                                                               108.178,68                                                                              142.414,59                                                                                             131.035,71                                                                                                            164.831,83                                                                                                                           115.008,41                                                                                                                                          121.256,18                                                                                                                                                         144.929,28                                                                                                                                                                        137.278,02                                                                                                                                                                                      1.472.423,12                                                                                                                                                                                                     1.953.686,00

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III)=(I - II)(III) = ( I - II )

 1.390.318,05                1.382.195,78                               1.159.037,75                                              1.688.348,92                                                             1.122.265,09                                                                            1.856.888,89                                                                                           1.507.610,09                                                                                                          1.744.569,83                                                                                                                         1.269.227,51                                                                                                                                        1.262.679,61                                                                                                                                                       1.558.383,00                                                                                                                                                                      1.760.057,55                                                                                                                                                                                     17.701.582,07                                                                                                                                                                                                    22.232.287,00

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

FONTE: Sistema............: SCP18H(Sistema de Contabilidade Pública)-www.simplesinformatica.com

       Unidade Responsável: SETOR DE CONTABILIDADE

       Data da Emissão....: 27/08/2018, 16:44:04

________________________________________                                            ________________________________________                                             _______________________________________

          LUIS JOSÉ DE BARROS                                                                                            EDMILSON BORGES DE MOURA                                                                                                                                                                            MALAQUIAS ROLLEMBERG DA SILVA LIMA

           PREFEITO MUNICIPAL                                                                                            CONTADOR CRC/PI 6315/0-O                                                                                                                                                                                   CONTROLADOR INTERNO

          CPF: 028.280.184-74                                                                                              CPF: 444.480.313-49                                                                                                                                                                                   CPF: 036.670.523-75
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETRANS

NOTIFICAÇÃO – AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRANSITO

Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n°
9.503 de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Transito
Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos Transportes do Piauí, no
uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a
relação de Autos de Infração de Trânsito processados com base do art.
231, V do CTB (transitar com o veículo com excesso de velocidade) e
NOTIFICA  os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o
prazo estipulado na Notificação de Autuação por Infração enviada via
Correios para apresentação da Defesa da Autuação.
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NOTIFICAÇÃO – AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRANSITO

Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n°
9.503 de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Transito
Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos Transportes do Piauí, no
uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a
relação de Autos de Infração de Trânsito processados com base do art.
231, V do CTB (transitar com o veículo com excesso de velocidade) e
NOTIFICA  os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o
prazo estipulado na Notificação de Autuação por Infração enviada via
Correios para apresentação da Defesa da Autuação.
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